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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 008/2021-CPL/PMR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103.06.10/2021-PMR 

 

 
Razão Social:_____________________________________________________________________ 
 
CNPJ:___________________________________________________________________________ 
 
Endereço:________________________________________________________________________ 
 
Bairro:___________________________________________________________________________ 
 
Cidade: _____________________________________________ Estado:_______________________ 
 
E-Mail:___________________________________________________________________________ 
 
Telefone: ________________________________ Fax: ___________________________________ 
 
Celular:__________________________________________________________________________ 
 
Responsável pela Empresa:__________________________________________________________ 
 

Recebemos, por meio do sítio http://www.riachao.ma.gov.br/, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local: ____________________________ , _________  de  ________________  de 2021. 
 

__________________________________________ 
Assinatura 

 

 
Senhor Licitante, 

 
Visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o Recibo de Retirada do Edital e 

remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação-CPL pelo e-mail: cplriachao.ma@gmail.com. 
 

A não remessa do recibo exime o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 
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TOMADA DE PREÇO Nº 008/2021-CPL/PMR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103.06.10/2021-PMR 

EDITAL 
PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Riachão/MA, mediante seu Presidente da CPL, designado pela Portaria nº 536, de 01 

de Outubro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 

TOMADA DE PREÇO, na forma execução indireta, tipo Empreitada Por Preço Global, de interesse da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura,  mediante as especificações e condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 

155, de 27 de outubro de 2016 e demais normas pertinentes à espécie. 

A sessão pública de realização da Tomada de Preço será realizada 10 de Dezembro de 2021, às 08H00 min, na 

Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Riachão, localizada na Praça 

Nossa Senhora de Nazaré, 742, Centro. CEP: 65.990-000 - Riachão/MA. 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. As licitantes devem ater-se à fiel observância dos procedimentos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 

podendo qualquer interessado assistirem a sessão, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a 

realização dos trabalhos. 

1.2. Este Edital poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de 

Riachão, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 8h às 12h. 

1.3. Ao adquirir cópia do Edital pelo SACOP, o interessado deverá preencher o Recibo de Retirada de Edital, no 

qual consta os seguintes dados: razão social, CNPJ, endereço completo da sede da empresa, e-mail, telefone, 

fax, celular e nome do responsável pela empresa. 

1.3.1. O Recibo de Retirada de Edital deverá ser enviado para o e-mail cplriachao.ma@gmail.com. A não 

remessa do recibo exime o Presidente da CPL da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

1.3.2. Os interessados deverão ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a 

notificação encaminhada ao e-mail anteriormente fornecido, constante no Recibo de Retirada de Edital. 

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 

acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, salvo 

comunicação em contrário. 

1.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

1.6. É facultado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
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a) promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo; 

b) solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Riachão a elaboração de Pareceres Técnicos ou 

Jurídicos para fundamentação de suas decisões; 

c) no julgamento da Proposta e da Documentação de Habilitação sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a 

todos os interessados; 

d) relevar omissões puramente formais observadas na Documentação de Habilitação e Propostas de Preço, desde 

que não contrariem a legislação e não comprometam a lisura da licitação; 

e) restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação durante a sessão para evitar tumulto na realização 

dos trabalhos; 

f) suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências, parecer técnico, quando 

do julgamento das Propostas. 

1.7. Qualquer divergência entre o Projeto Básico (ANEXO I) e o Edital, prevalecerá o Edital. 

1.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Riachão, com base na Lei Federal nº 

8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

2. DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO - MA, de acordo com as condições e 

especificações constantes do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

2.1. O valor máximo total para esta licitação é de R$ 1.466.103,09 (Um Milhão Quatrocentos e Sessenta e 

Seis Mil Cento e Três Mil e Nove Centavos), conforme Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade pertinente e compatível 

com o objeto desta Licitação, expresso no estatuto ou contrato social, e que atendam a todas as exigências 

quanto aos requisitos de classificação das Propostas de Preços e à documentação de habilitação. 

3.2. Não poderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas: 

a) cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto desta Licitação; 

b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas, coligadas, 

interligadas ou subsidiárias entre si; 

c) que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, 

concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 
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e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da Prefeitura Municipal 

de Riachão; 

f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Riachão, 

conforme artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

g) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, conforme artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 

nº 8.666/1993; 

h) proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada de condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente, de acordo com o artigo 72, § 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/1998; 

i) proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, 

concessão de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, bem 

como em entidades da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, em razão de pena por 

prática de infração da ordem econômica, de acordo com o artigo 38, inciso II, da Lei Federal nº 12.529/2011 (Lei 

Antitruste); 

j) proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade, com decorrente inclusão no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ, nos termos do artigo 12, da Lei Federal nº 8.429/1992; 

k) sociedades empresariais estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

l) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

m) que mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou familiar com 

servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de Riachão; 

n) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

3.3. A simples apresentação da Proposta de Preços implicará, por parte da licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Presidente da CPL do disposto no artigo 97, 

da Lei Federal nº 8.666/1993. 

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório desta 

Licitação, até o 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento dos envelopes de habilitação, nos 

termos do artigo 41, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados ao Presidente da CPL, 

protocolados oficialmente de segunda a sexta-feira, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na 

sede da Prefeitura Municipal de Riachão, localizada na Praça Nossa Senhora de Nazaré, 742, Centro. CEP: 

65.990-000 - Riachão/MA, no horário das 8h às 12h. 
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4.3. Caberá ao Presidente da CPL decidir sobre a impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, conforme dispõe 

o artigo 41, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4. O Presidente de CPL para responder às impugnações poderá auxiliar-se do apoio dos setores da Prefeitura 

Municipal de Riachão que entender necessários. 

4.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida nova data para a realização do certame. 

4.5.1. Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido à Prefeitura Municipal de Riachão poderá 

na sessão já designada para abertura do certame declarar seu adiamento até ulterior deliberação cuja nova data 

para a realização do certame, será divulgada pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do texto original. 

4.6. As eventuais alterações aos termos do Edital serão disponibilizadas na sala da Comissão Permanente de 

Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Riachão. 

4.7. A Prefeitura Municipal de Riachão notificará somente os interessados que enviarem o Recibo de 

Retirada de Edital do SACOP ou receberem o Edital na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na 

sede da Prefeitura Municipal de Riachão. 

4.7.1. Ao receber o Edital na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL ou ao acessar o Edital no 

SACOP, o interessado estará ciente da necessidade de acompanhamento de eventuais alterações, notificações e 

comunicações, no mural da Comissão Permanente de Licitação-CPL. 

4.8. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Presidente da CPL, e 

demais servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL. 

5. DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos Envelopes 

n° 01 e 02: 

a) tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas 

eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 

administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO 

II), no qual constem poderes específicos para interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 

demais atos pertinentes a esta Tomada de Preço. O documento em questão deverá estar acompanhado de ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 

consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

http://www.secid.ma.gov.br/
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b.1) instrumento de procuração particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) deverão obrigatoriamente sob pena de 

não ser aceito o Credenciamento ser firmado por responsável pela empresa quanto estabeleça o Contrato Social 

ou Contrato ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange sua 

representatividade; O instrumento de procuração particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) deverão vim com 

firma reconhecida em cartório, sob pena de não ser aceita. 

c) Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do responsável pela empresa. 

d) Cartão de CNPJ acompanhado do QSA da empresa. 

5.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia previamente 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL, ou por 

publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

5.2.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL poderá ser realizada até o dia útil 

anterior à data marcada para a sessão de abertura desta Tomada de Preço, na sala da Comissão Permanente 

de Licitação-CPL na sede da Prefeitura Municipal de Riachão, localizada na Praça Nossa Senhora de 

Nazaré, 742, Centro. CEP: 65.990-000 - Riachão/MA, no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira. 

5.2.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

5.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá o 

representante legal ou procurador de manifestar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante 

durante a sessão pública desta Tomada de Preço. 

5.4. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos Envelopes. 

5.5. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um mesmo 

representante para mais de uma empresa. 

5.6. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Presidente da CPL a cada sessão pública 

realizada. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, novo credenciamento deverá obedecer 

a regras do item 5.1 deste Edital. 

5.7. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as licitantes deverão apresentar separados dos 

Envelopes contendo a Documentação de habilitação e Proposta de Preço, os seguintes documentos: 

a) Declaração de Enquadramento e/ou Reenquadramento, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante para 

fins de comprovação de que é Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Microempreendedor 

Individual-MEI, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006. 

b) Comprovante de registro cadastral (CRC) da empresa junto a comissão permanente de licitação de Riachão  

atualizado nos últimos 30 dias.  

c) Certidão Simplificada da junta comercial, certidão devera esta atualizada no prazo máximo de 30 dias que 

antecedes a sessão. 
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d) Certidão Simplificada Específica contendo todas as informações referente a registros da empresa na junta 

comercial, certidão devera esta atualizada no prazo máximo de 30 dias que antecedes a sessão. 

d.1) O Presidente da CPL poderá determinar a realização de diligência para dirimir eventual dúvida quanto à 

Receita Bruta da licitante no exercício anterior, com a ressalva de que o Balanço é considerado exigível após 1º 

de maio. 

5.8. Antes de concluir o credenciamento, O Presidente da CPL fará consulta as certidões, com o intuito de verificar 

o eventual descumprimento de condições de participação: 

a) Certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, referente à: Cadastro de Licitantes Inidôneas; 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 

CNEP, emitidas no site do Tribunal de Contas da União - TCU); 

a.1) A consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade-CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12, da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a.2) A licitante devera apresentar o registro de castro federal SICAF devidamente atualizado. 

5.8.1. Constatada a existência de sanção, o Presidente da CPL poderá excluir a licitante por falta de condição de 

participação nesta licitação, conforme previsto no item 3.2 do Edital. 

5.9. Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a Documentação de 

Habilitação e Proposta de Preços. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital e após o credenciamento, a licitante deverá apresentar 

os Documentos de Habilitação e Proposta de Preços, em envelopes distintos, opacos, devidamente lacrados e 

rubricados em seus fechos, com os seguintes dizeres em sua parte externa: 

ENVELOPE Nº 01 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 0XX/2021-CPL/PMR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
DATA: XX.XX.2021 
HORA: XXHXXMIN 
RAZÃO SOCIAL DA PESSOA JURÍDICA LICITANTE 

ENVELOPE Nº 02 
PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇO Nº 0XX/2021-CPL/PMR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
DATA: XX.XX.2021 
HORA: XXHXXMIN 
RAZÃO SOCIAL DA PESSOA JURÍDICA 
LICITANTE  

 

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

6.3. Não serão consideradas Documentação de Habilitação e Propostas de Preços apresentadas por via 

postal, internet (e-mail) ou fac-símile. 

6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele contendo a Documentação de Habilitação será rubricado pelo 

Presidente da CPL, e os representantes credenciados das licitantes. 
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6.5. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou por servidor da Comissão 

Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de Riachão, mediante a apresentação do documento 

original, ou ainda por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

6.5.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de 

Riachão poderá ser realizada até o dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura desta Tomada de 

Preço, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL na sede da Prefeitura Municipal de Riachão, 

localizada na Praça Nossa Senhora de Nazaré, 742, Centro. CEP: 65.990-000 - Riachão/MA, no horário das 

8h às 12h, de segunda a sexta-feira. 

6.5.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 

fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como 

forma de ilustração das propostas de preço. 

6.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

6.8. Após abertura dos envelopes, a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços deverá ser juntada 

aos autos do Processo e não serão devolvidas à licitante. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1. As licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope nº 01, 

devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no item 6.1, contendo os 

seguintes documentos referentes a: 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou a (consolidada da ultima alteração) em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

7.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ e QSA; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da licitante, incluindo o INSS, mediante a: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, mediante: 

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

d.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e nela não 

constar expressamente essa informação, o Presidente da CPL poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante: 

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF); 

e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

e.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e nela não 

constar expressamente essa informação, o Presidente da CPL poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas. 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a: 

f.1) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a: 

g.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT 

h) Declaração de Cumprimento do Artigo 7º, Inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988: 

h.1) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de 

conformidade com o disposto no artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/1993, podendo ser utilizado o modelo 

no ANEXO V deste Edital. 

h.2) Declaração de adimplência com as obrigações contratuais  junto ao Município de Riachão emitida e atestada 

pelo departamento de gestão de contrato e pelo engenheiro municipal. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-

CREA, da sede da empresa; 

b) Comprovação de a empresa possuir como seu Responsável Técnico, 01 (um) Engenheiro Civil, , detentor de 

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, 

demonstrando que tenha executado serviço relativo, com características técnicas similares às do objeto do 

presente Edital. 
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b.1) A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social-CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FRE que demonstre a 

identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho-MT ou mediante Certidão do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia-CREA devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato 

de Prestação de Serviços registrado na Certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA 

da região competente, em que conste o profissional como Responsável Técnico. 

b.2) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será feita 

através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-

CREA devidamente atualizada. 

b.3) Em caso de não comprovação de vínculo empregatício, o licitante poderá apresentar, em substituição, 

uma Declaração de Contratação Futura, declarando que o Responsável Técnico será futuramente contratado 

pela empresa. A Declaração deverá ser assinada conjuntamente pelo Representante Legal do licitante e pelo 

Responsável Técnico indicado e cujo vínculo será posteriormente comprovado. 

b.4) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico por mais de uma empresa proponente, fato este 

que inabilitará todas as envolvidas. 

c) Atestado de Capacidade Técnica, referente à execução de serviços relativos, com características técnicas 

similares às do objeto do presente Edital, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

averbado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, em nome da empresa licitante ou do seu 

responsável técnico, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, com a comprovação de 

vínculo empregatício. 

d) Declaração Formal indicando o Responsável Técnico; 

d.1) O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverá ser o 

responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta licitação, admitindo-se 

a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela 

CONTRATANTE; 

e) Não serão aceitos Certidões de Acervo Técnico-CAT ou Atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, 

Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

f) Declaração de Realização de Visita Técnica: 

f.1) Declaração que realizou visita técnica na Prefeitura Municipal de Riachão que serão contemplados com a 

conservação e recuperação de pontes, relacionada no Projeto Básico, e tomou pleno conhecimento das 

condições existentes neste local onde serão desenvolvidos os trabalhos. A Mesma devera ser atestado pelo 

engenheiro da prefeitura, a vista acontecera no 6º dia de antecedência da abertura dos envelopes de proposta, 

saindo as 09:00 da sede da prefeitura de Riachão, a vista será comandada pelo engenheiro do município. Para o 

referido agendamento a empresa devera entra em contado pelo e-mail: cplriachao.ma@gmail.com ate o final da 

expediente que antecede a mesma. 

mailto:cplriachao.ma@gmail.com
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f.2) As empresas que optarem pela realização da visita a Prefeitura Municipal de Riachão, deverão apresentar a 

Declaração de Realização de Visita Técnica, de acordo com o modelo no ANEXO VII deste Edital. 

g) Declaração de Responsabilidade por Renúncia à Visita Técnica: 

g.1) Declaração que declinou da realização da visita técnica ao Prefeitura Municipal de Riachão, relacionada 

no Projeto Básico, assumindo incondicionalmente a responsabilidade de executar os serviços em conformidade 

com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital; 

g.2) As empresas que optarem pela não realização da visita ao Prefeitura Municipal de Riachão, deverão 

apresentar a Declaração de Responsabilidade por Renúncia à Visita Técnica, de acordo com o modelo no 

ANEXO VIII deste Edital. 

g.3) A empresa que optar pela não realização da visita ao Prefeitura Municipal de Riachão, caso 

CONTRATADA, não poderá alegar, em nenhuma hipótese, o desconhecimento das condições existentes neste 

local onde serão desenvolvidos os trabalhos, ou outros aspectos que interfiram diretamente na execução dos 

serviços, ou de desconhecimento das características e peculiaridades pertinentes aos serviços ou das dificuldades 

inerentes à execução, com o intuito de eximir-se de responsabilidades. 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o termo de abertura e 

encerramento com o objetivo de comprovar a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo Índice de 

Liquidez Geral-ILG e Índice de Liquidez Corrente-ILC os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), 

aplicando-se as seguintes fórmulas: 

Índice de Liquidez Corrente-ILC = 
Ativo Circulante-AC 

>= 1 
Passivo Circulante-PC 

Índice de Liquidez Geral-ILG = 

Ativo Circulante-AC + 

Realizável a Longo Prazo-RLP 
>= 1 

Passivo Circulante-PC + 

Exigível a Longo Prazo-ELP 

a.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em Memorial de Cálculos juntado ao Balanço Patrimonial 

e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o Presidente da CPL se reserva o direito de 

efetuar os cálculos; 

a.2) A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM nos Índice de Liquidez Geral-ILG e Índice de 

Liquidez Corrente-ILC deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% 

(dez por cento) do valor máximo estimado para os itens ofertados; 

a.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 

apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial em que o 

Balanço for registrado; 

a.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço Patrimonial, deverão 

apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
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a.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 

apresentados: 

a.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou 

a.5.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

a.5.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 

a.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 

acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 

a.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC; 

a.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, mantiver 

Livro Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, 

cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa; 

a.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital-ECD deverão apresentar o Balanço 

Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital, acompanhado do Recibo de 

Entrega. Estes documentos deverão ser impressos diretamente do Sistema Público de Escrituração Digital-

SPED. 

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, com data não excedente a 30 (trinta) dias consecutivos de antecedência da data de 

apresentação da Proposta de Preço, quando não vier expresso o prazo de validade; 

c) Certidão Simplificada e Especifica da Junta Comercial do Estado do domicilio ou sede da licitante. 

d) Prestar garantia de participação, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, 

mediante a opção por uma das modalidades previstas no Edital, com prazo de cobertura suficiente para a 

execução dos serviços, sendo que a contratada deverá estar sempre atenta à data do seu vencimento, para 

renovação tempestiva; 

d.1) Caberá ao licitante optar por uma das modalidades previstas no § 1º do artigo 56 da Lei nº 8.666/93, abaixo 

descritas, apresentadas nas condições seguintes: 

d.1.1) CAUÇÃO EM DINHEIRO devendo este ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. Sendo a Garantia “CAUÇÃO EM DINHEIRO” o 

licitante deverá adotar a seguinte sistemática: 

e.1.1.2) depositar o valor correspondente à Garantia, em conta bancária da Prefeitura Municipal de Riachão, 

solicitar a conta no setor responsável; 

e.1.1.3) apresentação do comprovante de depósito ao Setor Financeiro da Prefeitura de Riachão, localizado na 

sede da mesma, a qual emitirá Certidão Comprobatória do Recolhimento da Garantia juntamente com o depósito 

do “CAUÇÃO EM DINHEIRO”, ambos em original que deverão fazer parte no ENVELOPE Nº 1– Habilitação; 
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e.1.2) SEGURO-GARANTIA: será feita mediante juntada do recibo de verificação emitido pelo Setor Financeiro da 

Prefeitura de Riachão, bem como apresentação da apólice que deverão fazer parte no ENVELOPE Nº 1– 

Habilitação, ambos em original. A Apólice deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Riachão, 

cobrindo o risco de quebra do Contrato devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 

imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de cobertura suficiente para a 

execução dos serviços, sendo que a contratada deverá estar sempre atenta à data do seu vencimento, para 

renovação tempestive; 

e.1.3) FIANÇA BANCÁRIA: será feita mediante juntada do recibo de verificação emitido pelo Setor Financeiro da 

Prefeitura de Riachão, bem como apresentação da Carta de Fiança Bancária no ENVELOPE nº 1 – Habilitação, 

ambos em original. A Carta de Fiança Bancária, deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Riachão, 

devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 

irrevogabilidade, assim como prazo de validade não inferior a 240 (duzentos e quarenta) dias; 

e.2) A GARANTIA de Proposta será liberada aos licitantes nas condições seguintes: 

e.2.1) Aos INABILITADOS ser-lhes-á restituída no prazo de até 30 (trinta) dias contado do encerramento da fase 

da Proposta de Preços. Havendo interposição de Recurso esse prazo será contado a partir da data do julgamento 

definitivo dos Recursos; 

e.2.2) Aos HABILITADOS CLASSIFICADOS e não vencedores ser-lhes-á restituída no prazo de até 30 (trinta) 

dias, contado da data da homologação da licitação. 

e.2.3) Ao vencedor será liberada quando da assinatura do Contrato. 

7.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à habilitação. 

7.3. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, quando produzidos pela própria 

licitante, deverão estar emitidas em papel timbrado e conter data, identificação e assinatura do titular da empresa 

ou do seu representante legal. 

7.4. É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas pelas licitantes 

cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, de acordo com a norma especifica. 

7.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ, indicado nos documentos da Proposta de Preço 

e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai executar o objeto da presente 

licitação, com exceção dos seguintes documentos: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF que poderá ser da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata que deverá ser do local do principal estabelecimento da 

licitante, conforme artigo 3º da Lei Federal nº 11.101/2005; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, que deverá 

ser da sede da pessoa jurídica. 

7.5 O Presidente da CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvida e julgar necessário. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal ou procurador da licitante 

proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, número do CNPJ, endereço 

completo, fone/fax/celular, e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome completo do 

responsável pela assinatura do Contrato Administrativo, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo 

de validade da Proposta, prazo de execução, valor global da Proposta, expresso em algarismo e por extenso, em 

conformidade com as especificações previstas no Projeto Básico, de acordo com o modelo constante no ANEXO 

IV deste Edital; 

a.1) a licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes e constantes 

da Carta-Proposta, ANEXO IV deste Edital, de forma que não altere e/ou descaracterize a substância do modelo 

indicado; 

a.2) serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula, conforme 

dispõe a Lei Federal nº 9.069/1995; 

a.3) o CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do pagamento 

do objeto contratado; 

b) Planilha Orçamentária com a descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo com as especificações 

constantes do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital, com a indicação da unidade, quantidade, preço unitário e 

total do ITEM, em algarismo, em moeda corrente nacional; 

b.1) As empresas licitantes deverão apresentar a Planilha Orçamentária também em PENDRIVE no formato 

EXCEL, objetivando celeridade nos procedimentos da análise técnica das propostas de preços na fase de 

julgamento e classificação. 

b.2) serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula, conforme 

dispõe a Lei Federal nº 9.069/1995; 

b.3) Havendo discrepância nos preços propostos, prevalecerá o preço unitário do ITEM, cabendo ao Presidente da 

CPL a correção do valor da Proposta; 

b.3.1) para fins do disposto na alínea b.3 o cálculo do valor global da Proposta dar-se-á pela somatória dos preços 

unitários dos ITENS da Proposta, multiplicados por suas respectivas quantidades; 

b.4) Os valores unitário, total e os valores globais propostos não poderão ser superiores aos valores unitários e 

totais máximos estimados pela Prefeitura Municipal de Riachão constantes do Projeto Básico, ANEXO I deste 

Edital; 

c) Planilha de Composição de Preços Unitários por item ofertado, em conformidade com a Planilha 

Orçamentária, constando unidades e insumos com respectivos consumos, discriminando os percentuais de 

Benefício e Despesas Indiretas-BDI e encargos sociais aplicados; 
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c.1) A Proposta deverá contemplar o salário normativo da Categoria de acordo com a Convenção Coletiva de 

Trabalho vigente; 

c.2) Cada licitante deverá elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão 

de obra que entenderem necessários para a conclusão do serviço, de acordo com a especificação técnica. 

c.3) Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, 

instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras 

despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser 

concedidos; 

c.4) Os impostos, as taxas, as despesas indiretas e o lucro bruto da licitante deverão estar considerados em item 

específico, Benefício e Despesas Indiretas-BDI; 

c.5) A ausência de preços na Planilha de Composição de Preços Unitários implicará na desclassificação da 

Proposta da licitante; 

d) Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra, com a discriminação dos itens de serviço e 

periodicidade mensal, não se admitindo parcela na forma de pagamento antecipado, observado o Cronograma 

Físico-Financeiro que integra este Projeto Básico; 

d.1) A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes e constantes 

no Cronograma Físico-Financeiro deste documento; 

e) Curva ABC de Serviços, em 2modelo próprio da licitante, desde que contenha todas as informações 

pertinentes; 

f) Planilha de Composição de Encargos Trabalhistas e Sociais com no máximo 02 (duas) casas decimais 

após a vírgula; 

f.1) A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes e atenda a 

legislação vigente; 

g) Planilha de Composição de Benefício de Despesas Indiretas-BDI, com no máximo duas casas decimais 

após a vírgula; 

g.1) A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes e atenda a 

legislação vigente; 

g.2) A composição de Benefício e Despesas Indiretas-BDI deverá observar a Súmula nº 254/2010-TCU que 

estabelece que o Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-

CSLL não se consubstanciam em despesas indiretas passíveis de inclusão do Benefício e Despesas Indiretas-

BDI. Os tributos Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL 

não deverão integrar o cálculo do Benefício e Despesas Indiretas-BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, 

por se constituírem em tributos de natureza direta e personalíssima; 
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g.3) Os itens „Administração Local‟ e „Custos com Mobilização/Desmobilização‟ devem compor a Planilha 

Orçamentária dos custos diretos, não sendo permitido inclusão na composição de Benefício e Despesas 

Indiretas-BDI, conforme entendimento pacificado do Tribunal de Contas da União-TCU; 

g.4) Os documentos exigidos nas alíneas “b” a “g” acima elencados deverão, necessariamente, ser assinados 

pelo representante legal da licitante e pelo Engenheiro Civil, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia-CREA, com identificação e número do seu registro, nos termos dos artigos 7° e 14, 

da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e da Resolução nº 282, de 24 de agosto de 1983, do 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia-CONFEA. A Carta-Proposta deverá ser assinada pelo 

representante legal da empresa licitante. 

h) Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (Noventa) dias consecutivos, a contar da data da sessão 

de abertura dos Envelopes; 

i) Prazo de execução: não superior a 12 (Doze) Meses consecutivos, contados a partir da data da assinatura 

da Ordem de Serviço; 

j) Prazo de início de execução: não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da assinatura da 

Ordem de Serviço; 

k) Data e assinatura do representante legal da licitante com sua qualificação e identificação do nome abaixo da 

assinatura. 

8.2. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 

tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto desta Tomada de Preço. 

8.2.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto desta Tomada de Preço, razão 

pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 

a Prefeitura Municipal de Riachão. 

8.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão considerados como 

inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da proposta por preço inexequível. Nestes 

casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo, devendo a licitante vencedora fornecer os materiais 

sem ônus adicionais. 

8.3. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo ou a 

idoneidade da proposta não será causa de desclassificação; 

O Presidente da CPL poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor unitário, e 

poderá incluir o preço global da proposta, se faltar; 

8.3.1. A falta de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta de Preços poderá ser suprida pelo representante legal, 

presente na sessão pública, com poderes para esse fim; 
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8.3.2. Caso o Prazo de Validade da Proposta, Prazo de Execução e o Prazo de Início de Execução sejam 

omitidos na Proposta de Preços, o Presidente da CPL entenderá como sendo igual aos previstos no item 8.1., 

alíneas “h”, “i” e “j”, respectivamente; 

8.3.3. Caso a descrição do objeto seja parcialmente omitida na Proposta de Preços, o Presidente da CPL 

entenderá como sendo igual ao previsto no Projeto Básico. 

8.4. A apresentação da Proposta de Preços implica para a licitante a observância dos preceitos legais em vigor, 

bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável 

pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

8.5. Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem emissão da Nota de Empenho e convocação para a 

assinatura do Contrato Administrativo, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, podendo a 

Prefeitura Municipal de Riachão solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias 

consecutivos. 

8.5.1. A licitante poderá recusar ou aceitar o pedido de prorrogação, entretanto, no caso de concordância, a 

Proposta de Preços não poderá ser modificada. 

8.6. A Prefeitura Municipal de Riachão poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre 

a composição dos preços propostos. 

8.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preço, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.8. Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços praticados no mercado. 

8.9. Não serão aceitos Propostas com valor global ou unitário superiores ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

8.9.1. Considerar-se-á inexequível a Proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 

do objeto desta Tomada de Preço. 

8.10. Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços. 

8.11. Após a abertura da Proposta de Preços não será admitido pedido de desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela Prefeitura Municipal de Riachão. 

8.12. A licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeita às penalidades estabelecidas no item 16.1 deste 

Edital. 

9. DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

9.1. Declarada a abertura da sessão pelo Presidente da CPL, após credenciamento realizado conforme item 5 

deste Edital, não serão mais admitidos novos proponentes. 
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9.1.1. No ato do credenciamento, as Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e 

Microempreendedores Individuais-MEI, deverão apresentar a documentação exigida no subitem 5.8, alínea 

“b”, deste Edital, enquanto condição para exercer o direito ao tratamento diferenciado e simplificado quanto ao 

direito de preferência e à participação no certame. 

9.2. O Presidente da CPL procederá à abertura do Envelope nº 02 contendo a documentação da licitante, com o 

objetivo de verificar suas condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital. 

9.3. Após a entrega dos documentos de habilitação não será permitida a substituição ou apresentação de 

documentos, salvo quando, a critério do Presidente da CPL, tratarem-se de esclarecimentos sobre dubiedades ou 

manifestos erros formais. 

9.4. Verificado o atendimento das exigências para a Habilitação na forma exigida no Edital, será a licitante 

declarada habilitada. 

9.5. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos neste Edital, ou os apresentar em 

desacordo ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de sanções, ressalvada a hipótese 

legal prevista no item 9.6. 

9.6. As Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais - MEI 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

9.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência do 

direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no Edital. 

9.7. Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os envelopes de nº 02 – Propostas de Preço, divulgando a 

Comissão, aos licitantes presentes, as condições oferecidas pelos participantes habilitados, sendo as propostas 

rubricadas pelos mesmos e pelos membros da Comissão. 

9.8. As propostas serão analisadas e comparadas com os critérios e especificações preestabelecidas neste Edital, 

podendo a Comissão Permanente de Licitação convocar os licitantes para esclarecimentos de qualquer natureza, 

que venham facilitar o entendimento da mesma fase do julgamento. 

9.9. Verificando-se discordância entre o preço unitário e total prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total. 

Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os últimos. Se o licitante não 

aceitar a correção de tais erros, sua proposta será rejeitada. 
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9.10. As propostas que não atenderem às condições desta licitação, que oferecerem alternativas de ofertas e 

cotações, bem como as vantagens nelas previstas ou preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão 

desclassificadas. 

9.11. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão, levando em consideração o critério de 

EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, dentre os licitantes que cumprirem integralmente as exigências 

deste Edital. 

9.12. Em caso de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido ao disposto 

do parágrafo 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, para o qual 

todos os licitantes serão convocados. 

9.13. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que: 

a) que não atenda às exigências deste Edital; 

b) alterarem o quantitativo previsto nas tabelas contidas no Projeto Básico (ANEXO I) fornecido pela 

Administração (acréscimos, diminuições, supressões de quantitativos e/ou itens e subitens); 

c) forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos que inviabilize a sua análise em conformidade com as 

exigências deste Edital; 

d) apresentem preços unitários ou total acima do máximo estabelecido para esta Tomada de Preço, constante do 

Projeto Básico, ANEXO I deste Edital; 

e) que apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ser 

demonstrado a sua viabilidade através de documentação solicitada pelo Presidente da CPL admitindo-se, planilha 

de custos elaborada pela própria licitante sujeita a exame da Prefeitura Municipal de Riachão e/ou Contrato, 

ainda que em execução, com preços semelhantes. 

9.14. A licitante que ofertar preço supostamente inexequível e que não demonstre posteriormente a sua 

exequibilidade, sujeitar-se-á às penalidades administrativas pela não-manutenção da Proposta, e nesse caso o 

Presidente da CPL retomará a sessão com as licitantes remanescentes. 

9.15. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o Presidente da CPL 

poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas ou de nova 

documentação escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão 

9.16. Havendo manifestação da intenção de recurso, o Presidente da CPL registrará na Ata o motivo e as razões 

procedendo da forma seguinte: 

a) informará à licitante recorrente que terá prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

b) informará às licitantes o dia que vencem os prazos de apresentação de razões e contrarrazões de recurso, 

registrando na Ata da sessão; 
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c) informará às licitantes a data de início da contagem do prazo para apresentação das razões de recurso, caso os 

autos do processo licitatório não sejam disponibilizados imediatamente para vista. 

9.17. Não havendo interesse em recorrer, o Presidente da CPL encerrará a sessão lavrando a Ata 

circunstanciada. 

10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

10.1. Encerrado o julgamento e declarada à vencedora da Licitação, as licitantes poderão manifestar imediata a 

intenção de recorrer e as razões do recurso, o que deverá ser registrado em Ata pelo Presidente da CPL. 

10.2. Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer quando: 

a) a licitante não credencia representante ou procurador; 

b) o representante ou procurador credenciado expressamente declina do direito ou mantém-se silente quando 

consultado; 

c) o representante ou procurador credenciado se ausenta antes do término da sessão. 

10.3. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer das licitantes, será concedido o prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do Recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL localizada 

no prédio sede da Prefeitura Municipal de Riachão no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

10.4. O Recurso será dirigido ao Prefeito por intermédio do Presidente da CPL, devidamente protocolado na sala 

da Comissão Permanente de Licitação-CPL. 

10.5. Cabe ao Presidente da CPL receber, examinar, e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

10.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Presidente da CPL submeterá o recurso, devidamente informado, à 

consideração do Prefeito Municipal que proferirá decisão definitiva. 

10.7. O acolhimento de recurso pelo Presidente da CPL ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

11.1. Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, o Presidente da CPL procederá à 

adjudicação do objeto à licitante vencedora e encaminhará o Processo ao Prefeito Municipal, da Prefeitura 

Municipal de Riachão para homologação. 

12. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

12.1. A Prefeitura Municipal de Riachão se reserva ao direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se constatada insanável 

ilegalidade, em ambos os casos baseado em Parecer escrito e devidamente fundamentado, assegurando o 

contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos referidos atos. 
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12.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste procedimento 

licitatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 59, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

12.3. Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que 

apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Prefeitura Municipal de Riachão. 

13. DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Após a homologação do resultado desta Licitação, a licitante vencedora será convocada pela Divisão de 

Contratos para retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e assinar o Contrato 

Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, sob pena de 

decair ao direito de contratação. 

13.1.1. A CONTRATADA deverá oferecer a Garantia de Execução, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

úteis, após a data de assinatura do Contrato Administrativo; 

13.1.2. O prazo para assinar o Contrato Administrativo poderá ser prorrogado quando solicitado pela licitante, 

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer. 

13.2. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não comparecer, não apresentar todos os 

documentos de regularidade exigidos no ato de assinatura do Contrato Administrativo, recusar-se a retirar a 

Nota de Empenho, oferecer a Garantia de Execução e a assinar o Contrato Administrativo, convocar as 

licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar desta Licitação, independentemente da 

aplicação das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1. Na sessão de reabertura da Tomada de Preço, o Presidente da CPL examinará a oferta subsequente do 

segundo colocado, verificando a sua aceitabilidade e os documentos de habilitação da Proponente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma Proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

13.2.2. O Presidente da CPL poderá negociar diretamente com a Proponente, obedecida a ordem de 

classificação, para que seja obtido preço melhor. 

13.2.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia de Execução e a assinar o Contrato 

Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Riachão, observado o prazo 

estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na 

aplicação das sanções previstas no neste Edital. 

13.3. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a adjudicatária deverá reapresentar todos os documentos de 

regularidade fiscal e trabalhista exigidos no item 7.1.2 deste Edital, que tiverem vencido no período entre a data 

de abertura do Envelope nº 02 - Documentos de Habilitação e a data da celebração do Contrato 

Administrativo. 

13.4. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto desta Tomada de Preço. 

14. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
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14.1. O Contrato Administrativo será celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riachão e a adjudicatária, 

observada as disposições contidas na legislação pertinente. 

14.2. Constam na Minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VI) o percentual e as possíveis modalidades para 

prestação de garantia, prazo de vigência, as condições e a forma de execução dos serviços, pagamentos, 

reajuste, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes, de acordo com os requisitos fixados no artigo 

55, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

14.3. O prazo de vigência do Contrato Administrativo será de 360 (Trezentos e Sessenta) dias, contados da 

data de assinatura do Contrato Administrativo, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do 

Estado do Maranhão-DOE/MA. 

14.4. O Contrato Administrativo entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à 

publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE/MA. 

14.5. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas na Tomada de Preço, em 

especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante toda a execução 

do objeto. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

15.1. Para a prestação dos serviços, a CONTRATADA prestará Garantia, correspondente a 05% (cinco por 

cento) do valor global do Contrato Administrativo, quando da sua assinatura. 

15.2. A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades: 

a) Em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública; 

b) Seguro Garantia; 

c) Fiança Bancária. 

15.3. Caso a opção de garantia recair em Caução em Dinheiro o seu valor será depositado em Conta Poupança 

da Prefeitura Municipal de Riachão, em conta existente em banco oficial, a ser informada oportunamente pela 

Prefeitura Municipal de Riachão, a fim de manter a atualização monetária; 

15.4. Caso a opção da garantia recair em Títulos da Dívida Pública, estes deverão ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

15.5. No caso de Seguro Garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice emitida por 

entidade em funcionamento no país, em nome da Prefeitura Municipal de Riachão, cobrindo o risco de quebra 

do Contrato Administrativo; 

15.6. No caso de Fiança Bancária, esta deverá ser fornecida por um Banco localizado no país, a critério do 

licitante e será feita mediante entrega da competente carta de fiança à Prefeitura Municipal de Riachão. 

15.7. A Prefeitura Municipal de Riachão poderá descontar do valor da Garantia toda e qualquer importância que 

lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas. 
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15.8. Caso o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a caução deverá ser reintegrada no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da Notificação, sob pena de ser descontada na fatura 

seguinte. 

15.9. A garantia será restituída em 60 (sessenta) dias consecutivos, após o cumprimento das obrigações 

contratuais, devidamente atestada pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Riachão. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Se alguma licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o prazo de 

validade; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia de Execução, ou a 

assinar o Contrato Administrativo, ficará sujeita às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Riachão, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) multa de 10% (um por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 

16.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA à aplicação das seguintes 

multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato, até o limite de 2% 

(dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega da garantia de execução, na reposição da garantia 

utilizada total ou parcialmente ou na apresentação da garantia ajustada às alterações de valor ou de prazo; 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato, até o limite de 2% 

(dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega de documentos; 

c) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor global, em caso de atraso no início da 

execução dos serviços, considerando o prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado do recebimento da 

respectiva Ordem de Serviço; 

d) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor global, em caso de atraso na 

conclusão dos serviços, considerando o prazo previsto no Cronograma de Execução vinculado à respectiva 

Ordem de Serviço. 

16.3. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Riachão poderá, garantida a prévia e 

ampla defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial da 

Ordem de Serviço: 

a) advertência; 

b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

Praça Nossa Senhora de Nazaré, 742 - Centro - CEP 65990-00 CNPJ 05.282.801/0001-00       I.E.12.222.889-8 

 

16.4. As sanções previstas nas alíneas „a‟, „c‟ e „d‟ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 

„b‟. 

16.5. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

16.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em 

conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Riachão. 

16.7. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da CONTRATADA, 

amigável ou judicialmente. 

16.8. A licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato 

Administrativo, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato 

Administrativo, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no orçamento da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, em conformidade com a seguinte dotação orçamentária: 

FICHA EXERCÍCIO 2021 

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO  

DOTAÇÃO 

4.4.90.51.00.00 – 001 – 510 – 520 - Obras e Instalações. Ação: 15.451.0028.1-023 - Obras 

Publicas - construção, reforma e/ou ampliação 

 

Órgão: 01 - PREFEITURA DE RIACHÃO 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, a Prefeitura Municipal de 

Riachão, se julgar necessário, poderá adiar a sessão de abertura do certame por razões administrativas e ainda 

modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se a validade inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta ou a 

documentação de habilitação. 

18.2. O Presidente da CPL poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos devendo promover o 

registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos na Ata circunstanciada da sessão.  
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18.3.  Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Justiça Estadual, 

Comarca de Riachão, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.4. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes ANEXOS: 

a) ANEXO I - PROJETO BÁSICO; DOCUMENTOS DIVERSOS.  

b) ANEXO II - MODELO DE CARTA CREDENCIAL; 

c) ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

d) ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROPOSTA; 

e) ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988; 

f) ANEXO VI - MODELO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

g) ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA; 

h) ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA. 

 

 
Riachão/MA, 19  de Novembro  de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Tiago Pereira Costa  

Presidente  
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE 
RIACHÃO  

 

OBRA: RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES NO MUNICÍPIO DE RIACHÃO - MA 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66%         

 

  BDI = 24,23% 

REFERÊNCIA: SINAPI AGOSTO/2021 SEM DESONERAÇÃO E DNIT SICRO3 ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO            

                  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit com 

BDI 

Total Peso (%) 

 1      SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO E COMPACTAÇÃO 
DE SOLO PARA CONSERVAÇÃO DE ALAS DAS 
PONTES 

        24.371,61 1,66 % 

 1.1   
102279  

SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. 
ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8 M3/111 
HP),LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

m³ 713,8725 4,98 6,18 4.411,73 0,30 % 

 1.2   93382  SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 

m³ 713,8725 22,51 27,96 19.959,88 1,36 % 

 2      SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DAS OAEs EM MADEIRA 

        1.149.013,64 78,37 % 

 2.1   P001  Próprio Estaca de Madeira de lei m 286,31 437,48 543,48 157.235,82 10,72 % 

 2.2   P002  Próprio Transversina de madeira de lei m 114,53 248,25 308,40 35.319,51 2,41 % 

 2.3   P003  Próprio Balancin de madeira de lei m 143,16 296,82 368,73 52.785,91 3,60 % 

 2.4   P004  Próprio Longarina de madeira de lei m 229,05 296,82 368,73 84.457,60 5,76 % 

 2.5   P005  Próprio Ala de madeira de lei m 646,80 348,09 432,43 279.695,72 19,08 % 

 2.6   P006  Próprio Guarda-roda de madeira de lei m 45,81 296,82 368,73 16.891,52 1,15 % 

 2.7   P007  Próprio Linha d'água de madeira de lei M 38,18 205,26 254,99 9.734,24 0,66 % 

 2.8   P009  Próprio Contraventamento de madeira de lei m 57,26 161,30 200,38 11.474,35 0,78 % 

 2.9   P010  Próprio Prancheta em madeira de lei M 1264,36 163,11 202,63 256.196,45 17,47 % 

 
2.10  

 P011  Próprio Deslizante de madeira de lei m 412,29 175,90 218,52 90.093,61 6,15 % 

 
2.11  

 P012  Próprio Guarda-corpo de madeira de Lei m 735,60 160,46 199,33 146.627,14 10,00 % 

 
2.12  

 P013  Próprio Demolição de Ponte de Madeira Existente m 32,43 211,06 262,19 8.501,77 0,58 % 

 3      SERVIÇOS POR ADMINISTRAÇÃO         292.717,84 19,97 % 

 3.1   P014  Próprio Concreto ciclópico AC/BC/PC m³ 38,1754 337,49 419,26 16.005,25 1,09 % 

 3.2   P015  Próprio Concreto de cimento (confecção e lançamento) 
AC/BC 

m³ 34,8156 611,51 759,67 26.448,67 1,80 % 

 3.3   P016  Próprio Forma comum de madeira m² 393,966 82,24 102,16 40.247,56 2,75 % 

 3.4   P017  Próprio Fornecimento, preparo e colocação formas aço CA 
50 

KG 8763,9 16,24 20,17 176.767,86 12,06 % 

 3.5   90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 250 25,30 31,43 7.857,50 0,54 % 

 3.6   88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 400 14,31 17,77 7.108,00 0,48 % 

 3.7   88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 400 19,12 23,75 9.500,00 0,65 % 
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 3.8   73467  SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL 
MÁX. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA 
FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE 
GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 
6,50 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 50 132,69 164,84 8.242,00 0,56 % 

 3.9   73536  SINAPI MOTOBOMBA CENTRÍFUGA, MOTOR A 
GASOLINA, POTÊNCIA 5,42 HP, BOCAIS 1 1/2" X 
1", DIÂMETRO ROTOR 143 MM HM/Q = 6 MCA / 
16,8 M3/H A 38 MCA / 6,6 M3/H - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHP 50 8,71 10,82 541,00 0,04 % 

                    

      Total sem BDI 1.180.211,88 

      Total do BDI 285.891,21 

      Total Geral 1.466.103,09 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE 

RIACHÃO  
 

OBRA: RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES NO MUNICÍPIO DE RIACHÃO - MA 

ENCARGOS SOCIAIS: 
115,66% 

           BDI = 24,23%  

REFERÊNCIA: SINAPI AGOSTO/2021 SEM DESONERAÇÃO E DNIT SICRO3 
ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 

           

                   

COMPOSIÇÕES ANALITICA DE PREÇO UNITÁRIO 

Composição  102279  SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE 
VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA ENTRE MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO), COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(0,8 M3/111 HP),LARG. MENOR 
QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM 
BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

MOVT - 
MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 1,0000000 4,98 4,98 

Composição 
Auxiliar 

 5631  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 
17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0200000 153,03 3,06 

Composição 
Auxiliar 

 5632  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 
17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0217000 61,49 1,33 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0417000 14,31 0,59 

        MO sem LS => 0,64 LS 
=> 

0,73 MO com 
LS => 

1,37 

        Valor do BDI => 1,20   Valor com BDI => 6,18 

                    

 1.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93382  SINAPI REATERRO MANUAL DE 
VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_04/2016 

MOVT - 
MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 1,0000000 22,51 22,51 

Composição 
Auxiliar 

 91533  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,2740000 25,18 6,89 

Composição 
Auxiliar 

 91534  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
CHI DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,2540000 18,33 4,65 

Composição 
Auxiliar 

 95606  SINAPI UMIDIFICAÇÃO DE MATERIAL 
PARA VALAS COM CAMINHÃO 
PIPA 10000L. AF_11/2016 

MOVT - 
MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 1,0000000 1,67 1,67 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,6500000 14,31 9,30 

        MO sem LS => 7,50 LS 
=> 

8,67 MO com 
LS => 

16,17 

        Valor do BDI => 5,45   Valor com BDI => 27,96 
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 2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  P001  Próprio Estaca de Madeira de lei SEES - 
SERVIÇOS 
ESPECIAIS 

m 1,0000000 437,48 437,48 

Composição 
Auxiliar 

 89843  SINAPI BATE-ESTACAS POR 
GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 
160 HP, PESO DO MARTELO 
ATÉ 3 TONELADAS - CHP 
DIURNO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,7000000 161,95 113,36 

Composição 
Auxiliar 

 89218  SINAPI BATE-ESTACAS POR 
GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 
160 HP, PESO DO MARTELO 
ATÉ 3 TONELADAS - CHI 
DIURNO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,3000000 67,67 20,30 

Composição 
Auxiliar 

 95136  SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 TON. COM ELEVAÇÃO DE 3 
M - DEPRECIAÇÃO. 
AF_07/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,03 0,03 

Composição 
Auxiliar 

 90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 25,30 25,30 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 3,0000000 19,12 57,36 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 2,0000000 15,62 31,24 

Insumo  I2407  SEINFRA PRANCHA EM MADEIRA DE 
LEI 

Material m³ 0,0900000 1.831,73 164,85 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA Equipamento H 1,0000000 25,04 25,04 

        MO sem LS => 62,66 LS 
=> 

72,47 MO com 
LS => 

135,13 

        Valor do BDI => 106,00   Valor com BDI => 543,48 

                    

 2.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  P002  Próprio Transversina de madeira de lei SEES - 
SERVIÇOS 
ESPECIAIS 

m 1,0000000 248,25 248,25 

Composição 
Auxiliar 

 95136  SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 TON. COM ELEVAÇÃO DE 3 
M - DEPRECIAÇÃO. 
AF_07/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,03 0,03 

Composição 
Auxiliar 

 90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 25,30 25,30 

Composição 
Auxiliar 

 88261  SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 17,41 17,41 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 15,62 15,62 

Insumo  I2407  SEINFRA PRANCHA EM MADEIRA DE 
LEI 

Material m³ 0,0900000 1.831,73 164,85 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA Equipamento H 1,0000000 25,04 25,04 

        MO sem LS => 23,90 LS 
=> 

27,65 MO com 
LS => 

51,55 

        Valor do BDI => 60,15   Valor com BDI => 308,40 

                    

 2.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  P003  Próprio Balancin de madeira de lei SEES - 
SERVIÇOS 
ESPECIAIS 

m 1,0000000 296,82 296,82 

Composição 
Auxiliar 

 95136  SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 TON. COM ELEVAÇÃO DE 3 
M - DEPRECIAÇÃO. 
AF_07/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,03 0,03 

Composição 
Auxiliar 

 90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 25,30 25,30 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,12 19,12 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 4,0000000 15,62 62,48 

Insumo  I2407  SEINFRA PRANCHA EM MADEIRA DE 
LEI 

Material m³ 0,0900000 1.831,73 164,85 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA Equipamento H 1,0000000 25,04 25,04 

        MO sem LS => 42,81 LS 
=> 

49,51 MO com 
LS => 

92,32 

        Valor do BDI => 71,91   Valor com BDI => 368,73 

                    

 2.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  P004  Próprio Longarina de madeira de lei SEES - 
SERVIÇOS 
ESPECIAIS 

m 1,0000000 296,82 296,82 

Composição 
Auxiliar 

 95136  SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 TON. COM ELEVAÇÃO DE 3 
M - DEPRECIAÇÃO. 
AF_07/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,03 0,03 

Composição 
Auxiliar 

 90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 25,30 25,30 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,12 19,12 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 4,0000000 15,62 62,48 

Insumo  I2407  SEINFRA PRANCHA EM MADEIRA DE 
LEI 

Material m³ 0,0900000 1.831,73 164,85 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA Equipamento H 1,0000000 25,04 25,04 

        MO sem LS => 42,81 LS 
=> 

49,51 MO com 
LS => 

92,32 

        Valor do BDI => 71,91   Valor com BDI => 368,73 

                    

 2.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  P005  Próprio Ala de madeira de lei SEES - 
SERVIÇOS 
ESPECIAIS 

m 1,0000000 348,09 348,09 

Composição 
Auxiliar 

 90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 25,30 25,30 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,12 19,12 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 5,0000000 15,62 78,10 
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Insumo  I2407  SEINFRA PRANCHA EM MADEIRA DE 
LEI 

Material m³ 0,1000000 1.831,73 183,17 

Insumo  
00005075  

SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 

Material KG 0,9482500 18,31 17,36 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA Equipamento H 1,0000000 25,04 25,04 

        MO sem LS => 48,85 LS 
=> 

56,49 MO com 
LS => 

105,34 

        Valor do BDI => 84,34   Valor com BDI => 432,43 

                    

 2.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  P006  Próprio Guarda-roda de madeira de lei SEES - 
SERVIÇOS 
ESPECIAIS 

m 1,0000000 296,82 296,82 

Composição 
Auxiliar 

 95136  SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 TON. COM ELEVAÇÃO DE 3 
M - DEPRECIAÇÃO. 
AF_07/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,03 0,03 

Composição 
Auxiliar 

 90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 25,30 25,30 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,12 19,12 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 4,0000000 15,62 62,48 

Insumo  I2407  SEINFRA PRANCHA EM MADEIRA DE 
LEI 

Material m³ 0,0900000 1.831,73 164,85 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA Equipamento H 1,0000000 25,04 25,04 

        MO sem LS => 42,81 LS 
=> 

49,51 MO com 
LS => 

92,32 

        Valor do BDI => 71,91   Valor com BDI => 368,73 

                    

 2.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  P007  Próprio Linha d'água de madeira de lei SEES - 
SERVIÇOS 
ESPECIAIS 

M 1,0000000 205,26 205,26 

Composição 
Auxiliar 

 95139  SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 TON. COM ELEVAÇÃO DE 3 
M - CHP DIURNO. AF_07/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 0,06 0,06 

Composição 
Auxiliar 

 90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 25,30 25,30 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,12 19,12 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 4,0000000 15,62 62,48 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA Equipamento H 1,0000000 25,04 25,04 

Insumo  I2407  SEINFRA PRANCHA EM MADEIRA DE 
LEI 

Material m³ 0,0400000 1.831,73 73,26 

        MO sem LS => 42,81 LS 
=> 

49,51 MO com 
LS => 

92,32 

        Valor do BDI => 49,73   Valor com BDI => 254,99 
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 2.8  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  P009  Próprio Contraventamento de madeira de 
lei 

SEES - 
SERVIÇOS 
ESPECIAIS 

m 1,0000000 161,30 161,30 

Composição 
Auxiliar 

 95139  SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 TON. COM ELEVAÇÃO DE 3 
M - CHP DIURNO. AF_07/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 0,06 0,06 

Composição 
Auxiliar 

 90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 25,30 25,30 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,12 19,12 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 4,0000000 15,62 62,48 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA Equipamento H 1,0000000 25,04 25,04 

Insumo  I2407  SEINFRA PRANCHA EM MADEIRA DE 
LEI 

Material m³ 0,0160000 1.831,73 29,30 

        MO sem LS => 42,81 LS 
=> 

49,51 MO com 
LS => 

92,32 

        Valor do BDI => 39,08   Valor com BDI => 200,38 

                    

 2.9  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  P010  Próprio Prancheta em madeira de lei SEES - 
SERVIÇOS 
ESPECIAIS 

M 1,0000000 163,11 163,11 

Composição 
Auxiliar 

 90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 25,30 25,30 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,12 19,12 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 4,0000000 15,62 62,48 

Insumo  I2407  SEINFRA PRANCHA EM MADEIRA DE 
LEI 

Material m³ 0,0160000 1.831,73 29,30 

Insumo  
00005075  

SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 

Material KG 0,1026000 18,31 1,87 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA Equipamento H 1,0000000 25,04 25,04 

        MO sem LS => 42,81 LS 
=> 

49,51 MO com 
LS => 

92,32 

        Valor do BDI => 39,52   Valor com BDI => 202,63 

                    

 2.10  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  P011  Próprio Deslizante de madeira de lei SEES - 
SERVIÇOS 
ESPECIAIS 

m 1,0000000 175,90 175,90 

Composição 
Auxiliar 

 90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 25,30 25,30 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,12 19,12 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 4,0000000 15,62 62,48 

Insumo  I2407  SEINFRA PRANCHA EM MADEIRA DE 
LEI 

Material m³ 0,0240000 1.831,73 43,96 
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Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA Equipamento H 1,0000000 25,04 25,04 

        MO sem LS => 42,81 LS 
=> 

49,51 MO com 
LS => 

92,32 

        Valor do BDI => 42,62   Valor com BDI => 218,52 

                    

 2.11  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  P012  Próprio Guarda-corpo de madeira de Lei SEES - 
SERVIÇOS 
ESPECIAIS 

m 1,0000000 160,46 160,46 

Composição 
Auxiliar 

 90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 25,30 25,30 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,12 19,12 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 4,0000000 15,62 62,48 

Insumo  I2407  SEINFRA PRANCHA EM MADEIRA DE 
LEI 

Material m³ 0,0155000 1.831,73 28,39 

Insumo  
00005075  

SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 

Material KG 0,0074000 18,31 0,13 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA Equipamento H 1,0000000 25,04 25,04 

        MO sem LS => 42,81 LS 
=> 

49,51 MO com 
LS => 

92,32 

        Valor do BDI => 38,87   Valor com BDI => 199,33 

                    

 2.12  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  P013  Próprio Demolição de Ponte de Madeira 
Existente 

SEES - 
SERVIÇOS 
ESPECIAIS 

m 1,0000000 211,06 211,06 

Composição 
Auxiliar 

 5944  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTÊNCIA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
2,5 A 3,5 M3, PESO 
OPERACIONAL 18338 KG - 
CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,5000000 177,02 88,51 

Composição 
Auxiliar 

 95136  SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 TON. COM ELEVAÇÃO DE 3 
M - DEPRECIAÇÃO. 
AF_07/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,03 0,03 

Composição 
Auxiliar 

 90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 25,30 25,30 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,12 19,12 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 5,0000000 15,62 78,10 

        MO sem LS => 52,87 LS 
=> 

61,16 MO com 
LS => 

114,03 

        Valor do BDI => 51,13   Valor com BDI => 262,19 

                    

 3.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  P014  Próprio Concreto ciclópico AC/BC/PC FUES - 
FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 1,0000000 337,49 337,49 
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Composição 
Auxiliar 

 93233  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE 
NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 310 L, MOTOR A 
GASOLINA POTÊNCIA 5,5 HP, 
SEM CARREGADOR - CHP 
DIURNO. AF_02/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 9,15 9,15 

Composição 
Auxiliar 

 67826  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 
TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0300000 145,47 4,36 

Composição 
Auxiliar 

 73467  SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 
KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTÊNCIA 185 CV, 
INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, DIMEN. APROX. 
2,50 X 6,50 X 0,50 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0500000 132,69 6,63 

Composição 
Auxiliar 

 93421  SINAPI GRUPO GERADOR 
REBOCÁVEL, POTÊNCIA 66 
KVA, MOTOR A DIESEL - CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 57,23 57,23 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,33 19,33 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 8,0000000 14,31 114,48 

Insumo  
00000370  

SINAPI AREIA MEDIA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

Material m³ 0,9300000 52,50 48,82 

Insumo  
00004721  

SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 
MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE 

Material m³ 0,8400000 66,56 55,91 

Insumo  
00004730  

SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA 
RACHAO PARA 
ARRIMO/FUNDACAO (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE) 

Material m³ 0,3450000 62,56 21,58 

        MO sem LS => 51,82 LS 
=> 

59,94 MO com 
LS => 

111,76 

        Valor do BDI => 81,77   Valor com BDI => 419,26 

                    

 3.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  P015  Próprio Concreto de cimento (confecção 
e lançamento) AC/BC 

FUES - 
FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 1,0000000 611,51 611,51 

Composição 
Auxiliar 

 93233  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE 
NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 310 L, MOTOR A 
GASOLINA POTÊNCIA 5,5 HP, 
SEM CARREGADOR - CHP 
DIURNO. AF_02/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 9,15 9,15 

Composição 
Auxiliar 

 100210  SINAPI TRANSPORTE HORIZONTAL 
COM CARRINHO DE MÃO, DE 
BLOCOS VAZADOS DE 
CONCRETO OU CERÂMICO DE 
19X19X39CM (UNIDADE: 
BLOCOXKM). AF_07/2019 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

UNXKM 3,0000000 11,91 35,73 
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Composição 
Auxiliar 

 67826  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 
TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0100000 145,47 1,45 

Composição 
Auxiliar 

 73467  SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 
KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTÊNCIA 185 CV, 
INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, DIMEN. APROX. 
2,50 X 6,50 X 0,50 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0100000 132,69 1,32 

Composição 
Auxiliar 

 93421  SINAPI GRUPO GERADOR 
REBOCÁVEL, POTÊNCIA 66 
KVA, MOTOR A DIESEL - CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 57,23 57,23 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,33 19,33 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 14,0000000 14,31 200,34 

Insumo  
00001379  

SINAPI CIMENTO PORTLAND 
COMPOSTO CP II-32 

Material KG 307,0000000 0,65 199,55 

Insumo  
00000370  

SINAPI AREIA MEDIA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

Material m³ 0,6800000 52,50 35,70 

Insumo  
00004721  

SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 
MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE 

Material m³ 0,7770000 66,56 51,71 

        MO sem LS => 97,51 LS 
=> 

112,78 MO com 
LS => 

210,29 

        Valor do BDI => 148,16   Valor com BDI => 759,67 

                    

 3.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  P016  Próprio Forma comum de madeira SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m² 1,0000000 82,24 82,24 

Composição 
Auxiliar 

 93421  SINAPI GRUPO GERADOR 
REBOCÁVEL, POTÊNCIA 66 
KVA, MOTOR A DIESEL - CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,1800000 57,23 10,30 

Composição 
Auxiliar 

 91692  SINAPI SERRA CIRCULAR DE 
BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - 
CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,1800000 19,98 3,59 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,12 19,12 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 14,31 14,31 

Insumo  
00005075  

SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 

Material KG 0,2000000 18,31 3,66 

Insumo  
00020209  

SINAPI CAIBRO APARELHADO  *7,5 X 
7,5* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO 

Material M 1,1500000 24,49 28,16 

Insumo  
00002692  

SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR 
PARA FORMAS DE MADEIRA, 

Material L 0,0200000 7,57 0,15 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

Praça Nossa Senhora de Nazaré, 742 - Centro - CEP 65990-00 CNPJ 05.282.801/0001-00       I.E.12.222.889-8 

 

DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA 

Insumo  
00043054  

SINAPI ACO CA-25, 10,0 MM, OU 12,5 
MM, OU 16,0 MM, OU 20,0 MM, 
OU 25,0 MM, VERGALHAO 

Material KG 0,2500000 11,80 2,95 

        MO sem LS => 14,41 LS 
=> 

16,66 MO com 
LS => 

31,07 

        Valor do BDI => 19,92   Valor com BDI => 102,16 

                    

 3.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  P017  Próprio Fornecimento, preparo e 
colocação formas aço CA 50 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

KG 1,0000000 16,24 16,24 

Composição 
Auxiliar 

 90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0200000 25,30 0,50 

Composição 
Auxiliar 

 88245  SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0800000 19,22 1,53 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,1400000 14,31 2,00 

Insumo  
00043132  

SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D 
= 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 
BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) 

Material KG 0,0100000 20,24 0,20 

Insumo  
00043058  

SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, OU 12,5 
MM, OU 16,0 MM, OU 20,0 MM, 
DOBRADO E CORTADO 

Material KG 1,1000000 10,92 12,01 

        MO sem LS => 1,59 LS 
=> 

1,84 MO com 
LS => 

3,43 

        Valor do BDI => 3,93   Valor com BDI => 20,17 

                    

 3.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 25,30 25,30 

Composição 
Auxiliar 

 95401  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA ENCARREGADO GERAL 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,35 0,35 

Insumo  
00004083  

SINAPI ENCARREGADO GERAL DE 
OBRAS 

Mão de Obra H 1,0000000 23,37 23,37 

Insumo  
00043487  

SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO 
GERAL - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,94 0,94 

Insumo  
00037372  

SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,55 0,55 

Insumo  
00043463  

SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
ENCARREGADO GERAL - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,08 0,08 

Insumo  
00037373  

SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

        MO sem LS => 11,00 LS 
=> 

12,72 MO com 
LS => 

23,72 

        Valor do BDI => 6,13   Valor com BDI => 31,43 

                    

 3.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 14,31 14,31 

Composição 
Auxiliar 

 95378  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,17 0,17 

Insumo  
00037370  

SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00043491  

SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,01 1,01 

Insumo  
00037372  

SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,55 0,55 

Insumo  
00043467  

SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
SERVENTE - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,41 0,41 

Insumo  
00037373  

SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 1,0000000 11,55 11,55 

Insumo  
00037371  

SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,60 0,60 

        MO sem LS => 5,43 LS 
=> 

6,29 MO com 
LS => 

11,72 

        Valor do BDI => 3,46   Valor com BDI => 17,77 

                    

 3.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,12 19,12 

Composição 
Auxiliar 

 95330  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA CARPINTEIRO DE 
FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,13 0,13 

Insumo  
00037370  

SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00001213  

SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS Mão de Obra H 1,0000000 16,39 16,39 

Insumo  
00043483  

SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO 
DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,05 1,05 

Insumo  
00037372  

SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,55 0,55 

Insumo  
00043459  

SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,38 0,38 

Insumo  
00037373  

SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00037371  

SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,60 0,60 

        MO sem LS => 7,66 LS 
=> 

8,86 MO com 
LS => 

16,52 

        Valor do BDI => 4,63   Valor com BDI => 23,75 

                    



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

Praça Nossa Senhora de Nazaré, 742 - Centro - CEP 65990-00 CNPJ 05.282.801/0001-00       I.E.12.222.889-8 

 

 3.8  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  73467  SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 
KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTÊNCIA 185 CV, 
INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, DIMEN. APROX. 
2,50 X 6,50 X 0,50 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 132,69 132,69 

Composição 
Auxiliar 

 73335  SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 
KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTÊNCIA 185 CV, 
INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, DIMEN. APROX. 
2,50 X 6,50 X 0,50 M - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 29,98 29,98 

Composição 
Auxiliar 

 73340  SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 
KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTÊNCIA 185 CV, 
INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, DIMEN. APROX. 
2,50 X 6,50 X 0,50 M - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 62,65 62,65 

Composição 
Auxiliar 

 91390  SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 
KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTÊNCIA 185 CV, 
INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, DIMEN. APROX. 
2,50 X 6,50 X 0,50 M - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 15,99 15,99 

Composição 
Auxiliar 

 91391  SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 
KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTÊNCIA 185 CV, 
INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, DIMEN. APROX. 
2,50 X 6,50 X 0,50 M - JUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,35 3,35 

Composição 
Auxiliar 

 91392  SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 
KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTÊNCIA 185 CV, 
INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, DIMEN. APROX. 
2,50 X 6,50 X 0,50 M - 
IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,30 1,30 

Composição 
Auxiliar 

 88282  SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,42 19,42 

        MO sem LS => 8,17 LS 
=> 

9,44 MO com 
LS => 

17,61 

        Valor do BDI => 32,15   Valor com BDI => 164,84 
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 3.9  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  73536  SINAPI MOTOBOMBA CENTRÍFUGA, 
MOTOR A GASOLINA, 
POTÊNCIA 5,42 HP, BOCAIS 1 
1/2" X 1", DIÂMETRO ROTOR 
143 MM HM/Q = 6 MCA / 16,8 
M3/H A 38 MCA / 6,6 M3/H - 
CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 8,71 8,71 

Composição 
Auxiliar 

 5692  SINAPI MOTOBOMBA CENTRÍFUGA, 
MOTOR A GASOLINA, 
POTÊNCIA 5,42 HP, BOCAIS 1 
1/2" X 1", DIÂMETRO ROTOR 
143 MM HM/Q = 6 MCA / 16,8 
M3/H A 38 MCA / 6,6 M3/H - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,22 0,22 

Composição 
Auxiliar 

 5693  SINAPI MOTOBOMBA CENTRÍFUGA, 
MOTOR A GASOLINA, 
POTÊNCIA 5,42 HP, BOCAIS 1 
1/2" X 1", DIÂMETRO ROTOR 
143 MM HM/Q = 6 MCA / 16,8 
M3/H A 38 MCA / 6,6 M3/H - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 8,27 8,27 

Composição 
Auxiliar 

 88854  SINAPI MOTOBOMBA CENTRÍFUGA, 
MOTOR A GASOLINA, 
POTÊNCIA 5,42 HP, BOCAIS 1 
1/2" X 1", DIÂMETRO ROTOR 
143 MM HM/Q = 6 MCA / 16,8 
M3/H A 38 MCA / 6,6 M3/H - 
JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,02 0,02 

Composição 
Auxiliar 

 88853  SINAPI MOTOBOMBA CENTRÍFUGA, 
MOTOR A GASOLINA, 
POTÊNCIA 5,42 HP, BOCAIS 1 
1/2" X 1", DIÂMETRO ROTOR 
143 MM HM/Q = 6 MCA / 16,8 
M3/H A 38 MCA / 6,6 M3/H - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,20 0,20 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 2,11   Valor com BDI => 10,82 

                    

Composições Auxiliares 

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 15,62 15,62 

Composição 
Auxiliar 

 95309  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA AJUDANTE DE 
CARPINTEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,13 0,13 

Insumo  
00037370  

SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00006117  

SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR Mão de Obra H 1,0000000 12,89 12,89 

Insumo  
00043483  

SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO 
DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,05 1,05 

Insumo  
00037372  

SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,55 0,55 
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Insumo  
00043459  

SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,38 0,38 

Insumo  
00037373  

SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00037371  

SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,60 0,60 

        MO sem LS => 6,04 LS 
=> 

6,98 MO com 
LS => 

13,02 

        Valor do BDI => 3,78   Valor com BDI => 19,40 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88245  SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,22 19,22 

Composição 
Auxiliar 

 95314  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,13 0,13 

Insumo  
00037370  

SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00000378  

SINAPI ARMADOR Mão de Obra H 1,0000000 16,39 16,39 

Insumo  
00043489  

SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,95 0,95 

Insumo  
00037372  

SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,55 0,55 

Insumo  
00043465  

SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
PEDREIRO - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,58 0,58 

Insumo  
00037373  

SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00037371  

SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,60 0,60 

        MO sem LS => 7,66 LS 
=> 

8,86 MO com 
LS => 

16,52 

        Valor do BDI => 4,65   Valor com BDI => 23,87 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89218  SINAPI BATE-ESTACAS POR 
GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 
160 HP, PESO DO MARTELO 
ATÉ 3 TONELADAS - CHI 
DIURNO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 67,67 67,67 

Composição 
Auxiliar 

 89212  SINAPI BATE-ESTACAS POR 
GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 
160 HP, PESO DO MARTELO 
ATÉ 3 TONELADAS - 
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 24,39 24,39 

Composição 
Auxiliar 

 89213  SINAPI BATE-ESTACAS POR 
GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 
160 HP, PESO DO MARTELO 
ATÉ 3 TONELADAS - JUROS. 
AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,84 3,84 

Composição 
Auxiliar 

 88307  SINAPI OPERADOR PARA BATE 
ESTACAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 2,0000000 19,72 39,44 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

Praça Nossa Senhora de Nazaré, 742 - Centro - CEP 65990-00 CNPJ 05.282.801/0001-00       I.E.12.222.889-8 

 

        MO sem LS => 16,61 LS 
=> 

19,21 MO com 
LS => 

35,82 

        Valor do BDI => 16,39   Valor com BDI => 84,06 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89843  SINAPI BATE-ESTACAS POR 
GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 
160 HP, PESO DO MARTELO 
ATÉ 3 TONELADAS - CHP 
DIURNO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 161,95 161,95 

Composição 
Auxiliar 

 89212  SINAPI BATE-ESTACAS POR 
GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 
160 HP, PESO DO MARTELO 
ATÉ 3 TONELADAS - 
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 24,39 24,39 

Composição 
Auxiliar 

 89213  SINAPI BATE-ESTACAS POR 
GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 
160 HP, PESO DO MARTELO 
ATÉ 3 TONELADAS - JUROS. 
AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,84 3,84 

Composição 
Auxiliar 

 89214  SINAPI BATE-ESTACAS POR 
GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 
160 HP, PESO DO MARTELO 
ATÉ 3 TONELADAS - 
MANUTENÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 22,89 22,89 

Composição 
Auxiliar 

 89215  SINAPI BATE-ESTACAS POR 
GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 
160 HP, PESO DO MARTELO 
ATÉ 3 TONELADAS - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 71,39 71,39 

Composição 
Auxiliar 

 88307  SINAPI OPERADOR PARA BATE 
ESTACAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 2,0000000 19,72 39,44 

        MO sem LS => 16,61 LS 
=> 

19,21 MO com 
LS => 

35,82 

        Valor do BDI => 39,24   Valor com BDI => 201,19 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89212  SINAPI BATE-ESTACAS POR 
GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 
160 HP, PESO DO MARTELO 
ATÉ 3 TONELADAS - 
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 24,39 24,39 

Insumo  
00037597  

SINAPI BATE-ESTACAS POR 
GRAVIDADE, POTENCIA160 
HP, PESO DO MARTELO ATE 3 
TONELADAS 

Equipamento UN 0,0000457 533.781,25 24,39 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 5,90   Valor com BDI => 30,29 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89213  SINAPI BATE-ESTACAS POR 
GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 
160 HP, PESO DO MARTELO 
ATÉ 3 TONELADAS - JUROS. 
AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,84 3,84 

Insumo  
00037597  

SINAPI BATE-ESTACAS POR 
GRAVIDADE, POTENCIA160 
HP, PESO DO MARTELO ATE 3 
TONELADAS 

Equipamento UN 0,0000072 533.781,25 3,84 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 
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        Valor do BDI => 0,93   Valor com BDI => 4,77 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89214  SINAPI BATE-ESTACAS POR 
GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 
160 HP, PESO DO MARTELO 
ATÉ 3 TONELADAS - 
MANUTENÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 22,89 22,89 

Insumo  
00037597  

SINAPI BATE-ESTACAS POR 
GRAVIDADE, POTENCIA160 
HP, PESO DO MARTELO ATE 3 
TONELADAS 

Equipamento UN 0,0000429 533.781,25 22,89 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 5,54   Valor com BDI => 28,43 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89215  SINAPI BATE-ESTACAS POR 
GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 
160 HP, PESO DO MARTELO 
ATÉ 3 TONELADAS - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 71,39 71,39 

Insumo  
00004221  

SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL 
COMUM 

Material L 15,5200000 4,60 71,39 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 17,29   Valor com BDI => 88,68 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93233  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE 
NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 310 L, MOTOR A 
GASOLINA POTÊNCIA 5,5 HP, 
SEM CARREGADOR - CHP 
DIURNO. AF_02/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 9,15 9,15 

Composição 
Auxiliar 

 93229  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE 
NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 310 L, MOTOR A 
GASOLINA POTÊNCIA 5,5 HP, 
SEM CARREGADOR - 
DEPRECIAÇÃO. AF_02/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,37 0,37 

Composição 
Auxiliar 

 93230  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE 
NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 310 L, MOTOR A 
GASOLINA POTÊNCIA 5,5 HP, 
SEM CARREGADOR - JUROS. 
AF_02/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,04 0,04 

Composição 
Auxiliar 

 93231  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE 
NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 310 L, MOTOR A 
GASOLINA POTÊNCIA 5,5 HP, 
SEM CARREGADOR - 
MANUTENÇÃO. AF_02/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,35 0,35 

Composição 
Auxiliar 

 93232  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE 
NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 310 L, MOTOR A 
GASOLINA POTÊNCIA 5,5 HP, 
SEM CARREGADOR - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_02/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 8,39 8,39 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 2,21   Valor com BDI => 11,36 
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  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93229  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE 
NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 310 L, MOTOR A 
GASOLINA POTÊNCIA 5,5 HP, 
SEM CARREGADOR - 
DEPRECIAÇÃO. AF_02/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,37 0,37 

Insumo  
00013891  

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE 
NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 310 L, MOTOR A 
GASOLINA POTENCIA 5,5 CV, 
SEM CARREGADOR 

Equipamento UN 0,0000640 5.906,57 0,37 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,08   Valor com BDI => 0,45 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93230  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE 
NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 310 L, MOTOR A 
GASOLINA POTÊNCIA 5,5 HP, 
SEM CARREGADOR - JUROS. 
AF_02/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,04 0,04 

Insumo  
00013891  

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE 
NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 310 L, MOTOR A 
GASOLINA POTENCIA 5,5 CV, 
SEM CARREGADOR 

Equipamento UN 0,0000076 5.906,57 0,04 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,00   Valor com BDI => 0,04 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93231  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE 
NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 310 L, MOTOR A 
GASOLINA POTÊNCIA 5,5 HP, 
SEM CARREGADOR - 
MANUTENÇÃO. AF_02/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,35 0,35 

Insumo  
00013891  

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE 
NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 310 L, MOTOR A 
GASOLINA POTENCIA 5,5 CV, 
SEM CARREGADOR 

Equipamento UN 0,0000600 5.906,57 0,35 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,08   Valor com BDI => 0,43 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93232  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE 
NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 310 L, MOTOR A 
GASOLINA POTÊNCIA 5,5 HP, 
SEM CARREGADOR - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_02/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 8,39 8,39 

Insumo  
00004222  

SINAPI GASOLINA COMUM Material L 1,4400000 5,83 8,39 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 2,03   Valor com BDI => 10,42 
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  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  67826  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 
TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 145,47 145,47 

Composição 
Auxiliar 

 7058  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 
TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 20,56 20,56 

Composição 
Auxiliar 

 7059  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 
TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,80 3,80 

Composição 
Auxiliar 

 7060  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 
TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 38,56 38,56 

Composição 
Auxiliar 

 7061  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 
TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 62,65 62,65 

Composição 
Auxiliar 

 91402  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 
TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,48 1,48 

Composição 
Auxiliar 

 88281  SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 18,42 18,42 

        MO sem LS => 7,70 LS 
=> 

8,91 MO com 
LS => 

16,61 

        Valor do BDI => 35,24   Valor com BDI => 180,71 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  7058  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 
TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 20,56 20,56 
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Insumo  
00037733  

SINAPI CACAMBA METALICA 
BASCULANTE COM 
CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO) 

Material UN 0,0000400 51.548,95 2,06 

Insumo  
00037752  

SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO 
BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CARGA UTIL MAXIMA 11130 
KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
5,36 M, POTENCIA 185 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, 
NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000400 462.672,46 18,50 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 4,98   Valor com BDI => 25,54 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91402  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 
TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,48 1,48 

Insumo  
00037733  

SINAPI CACAMBA METALICA 
BASCULANTE COM 
CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO) 

Material UN 0,0000029 51.548,95 0,14 

Insumo  
00037752  

SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO 
BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CARGA UTIL MAXIMA 11130 
KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
5,36 M, POTENCIA 185 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, 
NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000029 462.672,46 1,34 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,35   Valor com BDI => 1,83 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  7059  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 
TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,80 3,80 

Insumo  
00037733  

SINAPI CACAMBA METALICA 
BASCULANTE COM 
CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO) 

Material UN 0,0000074 51.548,95 0,38 

Insumo  
00037752  

SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO 
BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CARGA UTIL MAXIMA 11130 
KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
5,36 M, POTENCIA 185 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, 
NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000074 462.672,46 3,42 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,92   Valor com BDI => 4,72 
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  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  7060  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 
TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 38,56 38,56 

Insumo  
00037733  

SINAPI CACAMBA METALICA 
BASCULANTE COM 
CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO) 

Material UN 0,0000750 51.548,95 3,86 

Insumo  
00037752  

SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO 
BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CARGA UTIL MAXIMA 11130 
KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
5,36 M, POTENCIA 185 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, 
NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000750 462.672,46 34,70 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 9,34   Valor com BDI => 47,90 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  7061  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 
TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 62,65 62,65 

Insumo  
00004221  

SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL 
COMUM 

Material L 13,6200000 4,60 62,65 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 15,18   Valor com BDI => 77,83 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5903  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L 
TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 47,06 47,06 

Composição 
Auxiliar 

 91396  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L 
TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 21,42 21,42 

Composição 
Auxiliar 

 91397  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L 
TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 4,48 4,48 
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TRANSPORTE DE ÁGUA - 
JUROS. AF_06/2014 

Composição 
Auxiliar 

 91398  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L 
TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,74 1,74 

Composição 
Auxiliar 

 88282  SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,42 19,42 

        MO sem LS => 8,17 LS 
=> 

9,44 MO com 
LS => 

17,61 

        Valor do BDI => 11,40   Valor com BDI => 58,46 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5901  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L 
TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 235,15 235,15 

Composição 
Auxiliar 

 5763  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L 
TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 40,16 40,16 

Composição 
Auxiliar 

 53831  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L 
TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 147,93 147,93 

Composição 
Auxiliar 

 91396  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L 
TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 21,42 21,42 

Composição 
Auxiliar 

 91398  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L 
TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,74 1,74 
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AF_06/2014 

Composição 
Auxiliar 

 91397  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L 
TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - 
JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 4,48 4,48 

Composição 
Auxiliar 

 88282  SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,42 19,42 

        MO sem LS => 8,17 LS 
=> 

9,44 MO com 
LS => 

17,61 

        Valor do BDI => 56,97   Valor com BDI => 292,12 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91396  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L 
TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 21,42 21,42 

Insumo  
00037747  

SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO 
BRUTO TOTAL 23000 KG, 
CARGA UTIL MAXIMA 15935 
KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
4,80 M, POTENCIA 230 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, 
NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000343 538.843,34 18,48 

Insumo  
00037736  

SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO 
NAO REVESTIDO, PARA 
TRANSPORTE DE AGUA COM 
CAPACIDADE DE 10 M3, COM 
BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO 
MAXIMA *75* M3/H (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO) 

Material UN 0,0000343 85.950,00 2,94 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 5,19   Valor com BDI => 26,61 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91398  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L 
TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,74 1,74 

Insumo  
00037747  

SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO 
BRUTO TOTAL 23000 KG, 
CARGA UTIL MAXIMA 15935 
KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
4,80 M, POTENCIA 230 CV 

Equipamento UN 0,0000028 538.843,34 1,50 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

Praça Nossa Senhora de Nazaré, 742 - Centro - CEP 65990-00 CNPJ 05.282.801/0001-00       I.E.12.222.889-8 

 

(INCLUI CABINE E CHASSI, 
NAO INCLUI CARROCERIA) 

Insumo  
00037736  

SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO 
NAO REVESTIDO, PARA 
TRANSPORTE DE AGUA COM 
CAPACIDADE DE 10 M3, COM 
BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO 
MAXIMA *75* M3/H (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO) 

Material UN 0,0000028 85.950,00 0,24 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,42   Valor com BDI => 2,16 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91397  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L 
TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - 
JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 4,48 4,48 

Insumo  
00037747  

SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO 
BRUTO TOTAL 23000 KG, 
CARGA UTIL MAXIMA 15935 
KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
4,80 M, POTENCIA 230 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, 
NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000072 538.843,34 3,87 

Insumo  
00037736  

SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO 
NAO REVESTIDO, PARA 
TRANSPORTE DE AGUA COM 
CAPACIDADE DE 10 M3, COM 
BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO 
MAXIMA *75* M3/H (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO) 

Material UN 0,0000072 85.950,00 0,61 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 1,08   Valor com BDI => 5,56 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5763  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L 
TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 40,16 40,16 

Insumo  
00037747  

SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO 
BRUTO TOTAL 23000 KG, 
CARGA UTIL MAXIMA 15935 
KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
4,80 M, POTENCIA 230 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, 
NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000643 538.843,34 34,64 
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Insumo  
00037736  

SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO 
NAO REVESTIDO, PARA 
TRANSPORTE DE AGUA COM 
CAPACIDADE DE 10 M3, COM 
BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO 
MAXIMA *75* M3/H (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO) 

Material UN 0,0000643 85.950,00 5,52 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 9,73   Valor com BDI => 49,89 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  53831  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L 
TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 147,93 147,93 

Insumo  
00004221  

SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL 
COMUM 

Material L 32,1600000 4,60 147,93 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 35,84   Valor com BDI => 183,77 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91390  SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 
KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTÊNCIA 185 CV, 
INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, DIMEN. APROX. 
2,50 X 6,50 X 0,50 M - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 15,99 15,99 

Insumo  
00037730  

SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA 
DE MADEIRA PARA 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES 
APROXIMADAS 2,5 X 6,5 X 0,50 
M (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

Material UN 0,0000343 25.326,22 0,86 

Insumo  
00037748  

SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO 
BRUTO TOTAL 14300 KG, 
CARGA UTIL MAXIMA 9710 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO 
INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000343 441.200,15 15,13 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 3,87   Valor com BDI => 19,86 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  91392  SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 
KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTÊNCIA 185 CV, 
INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, DIMEN. APROX. 
2,50 X 6,50 X 0,50 M - 
IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,30 1,30 

Insumo  
00037748  

SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO 
BRUTO TOTAL 14300 KG, 
CARGA UTIL MAXIMA 9710 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO 
INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000028 441.200,15 1,23 

Insumo  
00037730  

SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA 
DE MADEIRA PARA 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES 
APROXIMADAS 2,5 X 6,5 X 0,50 
M (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

Material UN 0,0000028 25.326,22 0,07 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,31   Valor com BDI => 1,61 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91391  SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 
KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTÊNCIA 185 CV, 
INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, DIMEN. APROX. 
2,50 X 6,50 X 0,50 M - JUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,35 3,35 

Insumo  
00037730  

SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA 
DE MADEIRA PARA 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES 
APROXIMADAS 2,5 X 6,5 X 0,50 
M (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

Material UN 0,0000072 25.326,22 0,18 

Insumo  
00037748  

SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO 
BRUTO TOTAL 14300 KG, 
CARGA UTIL MAXIMA 9710 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO 
INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000072 441.200,15 3,17 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,81   Valor com BDI => 4,16 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  73335  SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 
KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTÊNCIA 185 CV, 
INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, DIMEN. APROX. 
2,50 X 6,50 X 0,50 M - 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 29,98 29,98 
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MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

Insumo  
00037730  

SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA 
DE MADEIRA PARA 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES 
APROXIMADAS 2,5 X 6,5 X 0,50 
M (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

Material UN 0,0000643 25.326,22 1,62 

Insumo  
00037748  

SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO 
BRUTO TOTAL 14300 KG, 
CARGA UTIL MAXIMA 9710 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO 
INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000643 441.200,15 28,36 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 7,26   Valor com BDI => 37,24 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  73340  SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 
KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTÊNCIA 185 CV, 
INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, DIMEN. APROX. 
2,50 X 6,50 X 0,50 M - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 62,65 62,65 

Insumo  
00004221  

SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL 
COMUM 

Material L 13,6200000 4,60 62,65 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 15,18   Valor com BDI => 77,83 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88261  SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 17,41 17,41 

Composição 
Auxiliar 

 95329  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA CARPINTEIRO DE 
ESQUADRIA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,15 0,15 

Insumo  
00037370  

SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00001214  

SINAPI CARPINTEIRO DE 
ESQUADRIAS 

Mão de Obra H 1,0000000 14,66 14,66 

Insumo  
00043483  

SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO 
DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,05 1,05 

Insumo  
00037372  

SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,55 0,55 

Insumo  
00043459  

SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA (ENCARGOS 

Equipamento H 1,0000000 0,38 0,38 
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COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Insumo  
00037373  

SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00037371  

SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,60 0,60 

        MO sem LS => 6,87 LS 
=> 

7,94 MO com 
LS => 

14,81 

        Valor do BDI => 4,21   Valor com BDI => 21,62 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91534  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
CHI DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 18,33 18,33 

Composição 
Auxiliar 

 91529  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,68 0,68 

Composição 
Auxiliar 

 91530  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
JUROS. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,09 0,09 

Composição 
Auxiliar 

 88297  SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 17,56 17,56 

        MO sem LS => 7,30 LS 
=> 

8,45 MO com 
LS => 

15,75 

        Valor do BDI => 4,44   Valor com BDI => 22,77 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91533  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 25,18 25,18 

Composição 
Auxiliar 

 91531  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,85 0,85 

Composição 
Auxiliar 

 91532  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 6,00 6,00 

Composição 
Auxiliar 

 91529  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,68 0,68 

Composição 
Auxiliar 

 91530  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
JUROS. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,09 0,09 

Composição 
Auxiliar 

 88297  SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 17,56 17,56 
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        MO sem LS => 7,30 LS 
=> 

8,45 MO com 
LS => 

15,75 

        Valor do BDI => 6,10   Valor com BDI => 31,28 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91529  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,68 0,68 

Insumo  
00013458  

SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCURSAO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS DE 4 HP (4 CV) 

Equipamento UN 0,0000533 12.886,33 0,68 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,16   Valor com BDI => 0,84 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91530  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
JUROS. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,09 0,09 

Insumo  
00013458  

SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCURSAO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS DE 4 HP (4 CV) 

Equipamento UN 0,0000074 12.886,33 0,09 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,02   Valor com BDI => 0,11 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91531  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,85 0,85 

Insumo  
00013458  

SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCURSAO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS DE 4 HP (4 CV) 

Equipamento UN 0,0000667 12.886,33 0,85 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,20   Valor com BDI => 1,05 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91532  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 6,00 6,00 

Insumo  
00004222  

SINAPI GASOLINA COMUM Material L 1,0300000 5,83 6,00 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 1,45   Valor com BDI => 7,45 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  95309  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA AJUDANTE DE 
CARPINTEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,13 0,13 

Insumo  
00006117  

SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR Mão de Obra H 0,0105000 12,89 0,13 

        MO sem LS => 0,06 LS 
=> 

0,07 MO com 
LS => 

0,13 

        Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,16 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95314  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,13 0,13 

Insumo  
00000378  

SINAPI ARMADOR Mão de Obra H 0,0082000 16,39 0,13 

        MO sem LS => 0,06 LS 
=> 

0,07 MO com 
LS => 

0,13 

        Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,16 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95329  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA CARPINTEIRO DE 
ESQUADRIA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,15 0,15 

Insumo  
00001214  

SINAPI CARPINTEIRO DE 
ESQUADRIAS 

Mão de Obra H 0,0105000 14,66 0,15 

        MO sem LS => 0,07 LS 
=> 

0,08 MO com 
LS => 

0,15 

        Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,18 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95330  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA CARPINTEIRO DE 
FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,13 0,13 

Insumo  
00001213  

SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS Mão de Obra H 0,0082000 16,39 0,13 

        MO sem LS => 0,06 LS 
=> 

0,07 MO com 
LS => 

0,13 

        Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,16 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95401  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA ENCARREGADO GERAL 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,35 0,35 

Insumo  
00004083  

SINAPI ENCARREGADO GERAL DE 
OBRAS 

Mão de Obra H 0,0151000 23,37 0,35 

        MO sem LS => 0,16 LS 
=> 

0,19 MO com 
LS => 

0,35 

        Valor do BDI => 0,08   Valor com BDI => 0,43 
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  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95346  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA MOTORISTA DE 
BASCULANTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,05 0,05 

Insumo  
00020020  

SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-
BASCULANTE 

Mão de Obra H 0,0036000 16,56 0,05 

        MO sem LS => 0,02 LS 
=> 

0,03 MO com 
LS => 

0,05 

        Valor do BDI => 0,01   Valor com BDI => 0,06 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95347  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA MOTORISTA DE 
CAMINHÃO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,06 0,06 

Insumo  
00004093  

SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO Mão de Obra H 0,0036000 17,55 0,06 

        MO sem LS => 0,03 LS 
=> 

0,03 MO com 
LS => 

0,06 

        Valor do BDI => 0,01   Valor com BDI => 0,07 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95357  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA OPERADOR DE 
ESCAVADEIRA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,17 0,17 

Insumo  
00004234  

SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA Mão de Obra H 0,0082000 21,35 0,17 

        MO sem LS => 0,08 LS 
=> 

0,09 MO com 
LS => 

0,17 

        Valor do BDI => 0,04   Valor com BDI => 0,21 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95360  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA OPERADOR DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,12 0,12 

Insumo  
00004230  

SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E 
TRATORES DIVERSOS 
(TERRAPLANAGEM) 

Mão de Obra H 0,0082000 15,63 0,12 

        MO sem LS => 0,06 LS 
=> 

0,06 MO com 
LS => 

0,12 

        Valor do BDI => 0,02   Valor com BDI => 0,14 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95364  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA OPERADOR DE PÁ 
CARREGADEIRA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,10 0,10 

Insumo  
00004248  

SINAPI OPERADOR DE PA 
CARREGADEIRA 

Mão de Obra H 0,0059000 17,29 0,10 
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        MO sem LS => 0,05 LS 
=> 

0,05 MO com 
LS => 

0,10 

        Valor do BDI => 0,02   Valor com BDI => 0,12 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95369  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA OPERADOR PARA BATE 
ESTACAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,10 0,10 

Insumo  
00004252  

SINAPI OPERADOR DE BATE-
ESTACAS 

Mão de Obra H 0,0059000 17,81 0,10 

        MO sem LS => 0,05 LS 
=> 

0,05 MO com 
LS => 

0,10 

        Valor do BDI => 0,02   Valor com BDI => 0,12 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95371  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,24 0,24 

Insumo  
00004750  

SINAPI PEDREIRO Mão de Obra H 0,0151000 16,39 0,24 

        MO sem LS => 0,11 LS 
=> 

0,13 MO com 
LS => 

0,24 

        Valor do BDI => 0,05   Valor com BDI => 0,29 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95378  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,17 0,17 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,0151000 11,55 0,17 

        MO sem LS => 0,08 LS 
=> 

0,09 MO com 
LS => 

0,17 

        Valor do BDI => 0,04   Valor com BDI => 0,21 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5632  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 
17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 61,49 61,49 

Composição 
Auxiliar 

 5628  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 
17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 4,56 4,56 

Composição 
Auxiliar 

 5627  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 
17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 33,60 33,60 

Composição 
Auxiliar 

 88294  SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 23,33 23,33 

        MO sem LS => 9,98 LS 
=> 

11,54 MO com 
LS => 

21,52 
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        Valor do BDI => 14,89   Valor com BDI => 76,38 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5631  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 
17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 153,03 153,03 

Composição 
Auxiliar 

 5628  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 
17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 4,56 4,56 

Composição 
Auxiliar 

 5629  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 
17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 42,00 42,00 

Composição 
Auxiliar 

 5630  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 
17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 49,54 49,54 

Composição 
Auxiliar 

 5627  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 
17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 33,60 33,60 

Composição 
Auxiliar 

 88294  SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 23,33 23,33 

        MO sem LS => 9,98 LS 
=> 

11,54 MO com 
LS => 

21,52 

        Valor do BDI => 37,07   Valor com BDI => 190,10 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5627  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 
17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 33,60 33,60 

Insumo  
00010685  

SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 
0,80M3, PESO OPERACIONAL 
17T, POTENCIA BRUTA 111HP 

Equipamento UN 0,0000560 600.000,00 33,60 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 8,14   Valor com BDI => 41,74 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5628  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 
17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 4,56 4,56 

Insumo  
00010685  

SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 
0,80M3, PESO OPERACIONAL 
17T, POTENCIA BRUTA 111HP 

Equipamento UN 0,0000076 600.000,00 4,56 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 
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        Valor do BDI => 1,10   Valor com BDI => 5,66 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5629  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 
17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 42,00 42,00 

Insumo  
00010685  

SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 
0,80M3, PESO OPERACIONAL 
17T, POTENCIA BRUTA 111HP 

Equipamento UN 0,0000700 600.000,00 42,00 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 10,17   Valor com BDI => 52,17 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5630  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 
17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 49,54 49,54 

Insumo  
00004221  

SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL 
COMUM 

Material L 10,7700000 4,60 49,54 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 12,00   Valor com BDI => 61,54 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93421  SINAPI GRUPO GERADOR 
REBOCÁVEL, POTÊNCIA 66 
KVA, MOTOR A DIESEL - CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 57,23 57,23 

Composição 
Auxiliar 

 93417  SINAPI GRUPO GERADOR 
REBOCÁVEL, POTÊNCIA 66 
KVA, MOTOR A DIESEL - 
DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2,74 2,74 

Composição 
Auxiliar 

 93418  SINAPI GRUPO GERADOR 
REBOCÁVEL, POTÊNCIA 66 
KVA, MOTOR A DIESEL - 
JUROS. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,49 0,49 

Composição 
Auxiliar 

 93419  SINAPI GRUPO GERADOR 
REBOCÁVEL, POTÊNCIA 66 
KVA, MOTOR A DIESEL - 
MANUTENÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2,44 2,44 

Composição 
Auxiliar 

 93420  SINAPI GRUPO GERADOR 
REBOCÁVEL, POTÊNCIA 66 
KVA, MOTOR A DIESEL - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 51,56 51,56 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 13,86   Valor com BDI => 71,09 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93417  SINAPI GRUPO GERADOR 
REBOCÁVEL, POTÊNCIA 66 
KVA, MOTOR A DIESEL - 
DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2,74 2,74 
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Insumo  
00036500  

SINAPI GRUPO GERADOR 
REBOCAVEL, POTENCIA *66* 
KVA, MOTOR A DIESEL 

Material UN 0,0000400 68.614,04 2,74 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,66   Valor com BDI => 3,40 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93418  SINAPI GRUPO GERADOR 
REBOCÁVEL, POTÊNCIA 66 
KVA, MOTOR A DIESEL - 
JUROS. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,49 0,49 

Insumo  
00036500  

SINAPI GRUPO GERADOR 
REBOCAVEL, POTENCIA *66* 
KVA, MOTOR A DIESEL 

Material UN 0,0000072 68.614,04 0,49 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,11   Valor com BDI => 0,60 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93419  SINAPI GRUPO GERADOR 
REBOCÁVEL, POTÊNCIA 66 
KVA, MOTOR A DIESEL - 
MANUTENÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2,44 2,44 

Insumo  
00036500  

SINAPI GRUPO GERADOR 
REBOCAVEL, POTENCIA *66* 
KVA, MOTOR A DIESEL 

Material UN 0,0000357 68.614,04 2,44 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,59   Valor com BDI => 3,03 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93420  SINAPI GRUPO GERADOR 
REBOCÁVEL, POTÊNCIA 66 
KVA, MOTOR A DIESEL - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 51,56 51,56 

Insumo  
00004221  

SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL 
COMUM 

Material L 11,2100000 4,60 51,56 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 12,49   Valor com BDI => 64,05 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88853  SINAPI MOTOBOMBA CENTRÍFUGA, 
MOTOR A GASOLINA, 
POTÊNCIA 5,42 HP, BOCAIS 1 
1/2" X 1", DIÂMETRO ROTOR 
143 MM HM/Q = 6 MCA / 16,8 
M3/H A 38 MCA / 6,6 M3/H - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,20 0,20 

Insumo  
00036502  

SINAPI MOTOBOMBA CENTRIFUGA, 
MOTOR A GASOLINA, 
POTENCIA 5,42 HP, BOCAIS 1 
1/2" X 1", DIAMETRO ROTOR 
143 MM HM/Q = 6 MCA / 16,8 
M3/H A 38 MCA / 6,6 M3/H 

Equipamento UN 0,0000640 3.262,79 0,20 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,04   Valor com BDI => 0,24 
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  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88854  SINAPI MOTOBOMBA CENTRÍFUGA, 
MOTOR A GASOLINA, 
POTÊNCIA 5,42 HP, BOCAIS 1 
1/2" X 1", DIÂMETRO ROTOR 
143 MM HM/Q = 6 MCA / 16,8 
M3/H A 38 MCA / 6,6 M3/H - 
JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,02 0,02 

Insumo  
00036502  

SINAPI MOTOBOMBA CENTRIFUGA, 
MOTOR A GASOLINA, 
POTENCIA 5,42 HP, BOCAIS 1 
1/2" X 1", DIAMETRO ROTOR 
143 MM HM/Q = 6 MCA / 16,8 
M3/H A 38 MCA / 6,6 M3/H 

Equipamento UN 0,0000076 3.262,79 0,02 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,00   Valor com BDI => 0,02 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5692  SINAPI MOTOBOMBA CENTRÍFUGA, 
MOTOR A GASOLINA, 
POTÊNCIA 5,42 HP, BOCAIS 1 
1/2" X 1", DIÂMETRO ROTOR 
143 MM HM/Q = 6 MCA / 16,8 
M3/H A 38 MCA / 6,6 M3/H - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,22 0,22 

Insumo  
00036502  

SINAPI MOTOBOMBA CENTRIFUGA, 
MOTOR A GASOLINA, 
POTENCIA 5,42 HP, BOCAIS 1 
1/2" X 1", DIAMETRO ROTOR 
143 MM HM/Q = 6 MCA / 16,8 
M3/H A 38 MCA / 6,6 M3/H 

Equipamento UN 0,0000700 3.262,79 0,22 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,05   Valor com BDI => 0,27 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5693  SINAPI MOTOBOMBA CENTRÍFUGA, 
MOTOR A GASOLINA, 
POTÊNCIA 5,42 HP, BOCAIS 1 
1/2" X 1", DIÂMETRO ROTOR 
143 MM HM/Q = 6 MCA / 16,8 
M3/H A 38 MCA / 6,6 M3/H - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 8,27 8,27 

Insumo  
00004222  

SINAPI GASOLINA COMUM Material L 1,4200000 5,83 8,27 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 2,00   Valor com BDI => 10,27 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88281  SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 18,42 18,42 

Composição 
Auxiliar 

 95346  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA MOTORISTA DE 
BASCULANTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,05 0,05 

Insumo  
00037370  

SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 
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Insumo  
00043488  

SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,63 0,63 

Insumo  
00037372  

SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,55 0,55 

Insumo  
00043464  

SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00020020  

SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-
BASCULANTE 

Mão de Obra H 1,0000000 16,56 16,56 

Insumo  
00037373  

SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00037371  

SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,60 0,60 

        MO sem LS => 7,70 LS 
=> 

8,91 MO com 
LS => 

16,61 

        Valor do BDI => 4,46   Valor com BDI => 22,88 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88282  SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,42 19,42 

Composição 
Auxiliar 

 95347  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA MOTORISTA DE 
CAMINHÃO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,06 0,06 

Insumo  
00037370  

SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00043488  

SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,63 0,63 

Insumo  
00037372  

SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,55 0,55 

Insumo  
00043464  

SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00004093  

SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO Mão de Obra H 1,0000000 17,55 17,55 

Insumo  
00037373  

SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00037371  

SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,60 0,60 

        MO sem LS => 8,17 LS 
=> 

9,44 MO com 
LS => 

17,61 

        Valor do BDI => 4,70   Valor com BDI => 24,12 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88294  SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 23,33 23,33 

Composição 
Auxiliar 

 95357  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA OPERADOR DE 
ESCAVADEIRA (ENCARGOS 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,17 0,17 
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COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

Insumo  
00037370  

SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00043488  

SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,63 0,63 

Insumo  
00037372  

SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,55 0,55 

Insumo  
00043464  

SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00004234  

SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA Mão de Obra H 1,0000000 21,35 21,35 

Insumo  
00037373  

SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00037371  

SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,60 0,60 

        MO sem LS => 9,98 LS 
=> 

11,54 MO com 
LS => 

21,52 

        Valor do BDI => 5,65   Valor com BDI => 28,98 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88297  SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 17,56 17,56 

Composição 
Auxiliar 

 95360  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA OPERADOR DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,12 0,12 

Insumo  
00037370  

SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00043488  

SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,63 0,63 

Insumo  
00037372  

SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,55 0,55 

Insumo  
00043464  

SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00004230  

SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E 
TRATORES DIVERSOS 
(TERRAPLANAGEM) 

Mão de Obra H 1,0000000 15,63 15,63 

Insumo  
00037373  

SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00037371  

SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,60 0,60 

        MO sem LS => 7,30 LS 
=> 

8,45 MO com 
LS => 

15,75 

        Valor do BDI => 4,25   Valor com BDI => 21,81 
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  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88301  SINAPI OPERADOR DE PÁ 
CARREGADEIRA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,20 19,20 

Composição 
Auxiliar 

 95364  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA OPERADOR DE PÁ 
CARREGADEIRA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,10 0,10 

Insumo  
00037370  

SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00043488  

SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,63 0,63 

Insumo  
00037372  

SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,55 0,55 

Insumo  
00043464  

SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00004248  

SINAPI OPERADOR DE PA 
CARREGADEIRA 

Mão de Obra H 1,0000000 17,29 17,29 

Insumo  
00037373  

SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00037371  

SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,60 0,60 

        MO sem LS => 8,06 LS 
=> 

9,33 MO com 
LS => 

17,39 

        Valor do BDI => 4,65   Valor com BDI => 23,85 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88307  SINAPI OPERADOR PARA BATE 
ESTACAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,72 19,72 

Composição 
Auxiliar 

 95369  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA OPERADOR PARA BATE 
ESTACAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,10 0,10 

Insumo  
00037370  

SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00043488  

SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,63 0,63 

Insumo  
00037372  

SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,55 0,55 

Insumo  
00043464  

SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00004252  

SINAPI OPERADOR DE BATE-
ESTACAS 

Mão de Obra H 1,0000000 17,81 17,81 

Insumo  
00037373  

SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00037371  

SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,60 0,60 
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        MO sem LS => 8,30 LS 
=> 

9,61 MO com 
LS => 

17,91 

        Valor do BDI => 4,77   Valor com BDI => 24,49 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,33 19,33 

Composição 
Auxiliar 

 95371  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,24 0,24 

Insumo  
00037370  

SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00043489  

SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,95 0,95 

Insumo  
00037372  

SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,55 0,55 

Insumo  
00043465  

SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
PEDREIRO - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,58 0,58 

Insumo  
00004750  

SINAPI PEDREIRO Mão de Obra H 1,0000000 16,39 16,39 

Insumo  
00037373  

SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00037371  

SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,60 0,60 

        MO sem LS => 7,71 LS 
=> 

8,92 MO com 
LS => 

16,63 

        Valor do BDI => 4,68   Valor com BDI => 24,01 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5944  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTÊNCIA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
2,5 A 3,5 M3, PESO 
OPERACIONAL 18338 KG - 
CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 177,02 177,02 

Composição 
Auxiliar 

 5787  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTÊNCIA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
2,5 A 3,5 M3, PESO 
OPERACIONAL 18338 KG - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 54,09 54,09 

Composição 
Auxiliar 

 89130  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTÊNCIA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
2,5 A 3,5 M3, PESO 
OPERACIONAL 18338 KG - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 43,48 43,48 

Composição 
Auxiliar 

 53861  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTÊNCIA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
2,5 A 3,5 M3, PESO 
OPERACIONAL 18338 KG - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 54,35 54,35 

Composição 
Auxiliar 

 89131  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTÊNCIA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
2,5 A 3,5 M3, PESO 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 5,90 5,90 
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OPERACIONAL 18338 KG - 
JUROS. AF_06/2014 

Composição 
Auxiliar 

 88301  SINAPI OPERADOR DE PÁ 
CARREGADEIRA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,20 19,20 

        MO sem LS => 8,06 LS 
=> 

9,33 MO com 
LS => 

17,39 

        Valor do BDI => 42,89   Valor com BDI => 219,91 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89130  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTÊNCIA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
2,5 A 3,5 M3, PESO 
OPERACIONAL 18338 KG - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 43,48 43,48 

Insumo  
00004263  

SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTENCIA LIQUIDA 
197 HP, CAPACIDADE DA 
CACAMBA DE 2,5 A 3,5 M3, 
PESO OPERACIONAL MAXIMO 
DE 18338 KG 

Equipamento UN 0,0000560 776.533,29 43,48 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 10,53   Valor com BDI => 54,01 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89131  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTÊNCIA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
2,5 A 3,5 M3, PESO 
OPERACIONAL 18338 KG - 
JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 5,90 5,90 

Insumo  
00004263  

SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTENCIA LIQUIDA 
197 HP, CAPACIDADE DA 
CACAMBA DE 2,5 A 3,5 M3, 
PESO OPERACIONAL MAXIMO 
DE 18338 KG 

Equipamento UN 0,0000076 776.533,29 5,90 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 1,42   Valor com BDI => 7,32 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  53861  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTÊNCIA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
2,5 A 3,5 M3, PESO 
OPERACIONAL 18338 KG - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 54,35 54,35 

Insumo  
00004263  

SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTENCIA LIQUIDA 
197 HP, CAPACIDADE DA 
CACAMBA DE 2,5 A 3,5 M3, 
PESO OPERACIONAL MAXIMO 
DE 18338 KG 

Equipamento UN 0,0000700 776.533,29 54,35 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 13,16   Valor com BDI => 67,51 
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  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5787  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTÊNCIA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
2,5 A 3,5 M3, PESO 
OPERACIONAL 18338 KG - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 54,09 54,09 

Insumo  
00004221  

SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL 
COMUM 

Material L 11,7600000 4,60 54,09 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 13,10   Valor com BDI => 67,19 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91692  SINAPI SERRA CIRCULAR DE 
BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - 
CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 19,98 19,98 

Composição 
Auxiliar 

 91688  SINAPI SERRA CIRCULAR DE 
BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,08 0,08 

Composição 
Auxiliar 

 91689  SINAPI SERRA CIRCULAR DE 
BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - 
JUROS. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,01 0,01 

Composição 
Auxiliar 

 91690  SINAPI SERRA CIRCULAR DE 
BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - 
MANUTENÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,05 0,05 

Composição 
Auxiliar 

 91691  SINAPI SERRA CIRCULAR DE 
BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2,28 2,28 

Composição 
Auxiliar 

 88297  SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 17,56 17,56 

        MO sem LS => 7,30 LS 
=> 

8,45 MO com 
LS => 

15,75 

        Valor do BDI => 4,84   Valor com BDI => 24,82 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91688  SINAPI SERRA CIRCULAR DE 
BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,08 0,08 

Insumo  
00014618  

SINAPI SERRA CIRCULAR DE 
BANCADA COM MOTOR 
ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE 
DIAMETRO DE 10" (250 MM) 

Material UN 0,0000720 1.139,75 0,08 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,01   Valor com BDI => 0,09 
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  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91689  SINAPI SERRA CIRCULAR DE 
BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - 
JUROS. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00014618  

SINAPI SERRA CIRCULAR DE 
BANCADA COM MOTOR 
ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE 
DIAMETRO DE 10" (250 MM) 

Material UN 0,0000144 1.139,75 0,01 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,00   Valor com BDI => 0,01 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91690  SINAPI SERRA CIRCULAR DE 
BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - 
MANUTENÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,05 0,05 

Insumo  
00014618  

SINAPI SERRA CIRCULAR DE 
BANCADA COM MOTOR 
ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE 
DIAMETRO DE 10" (250 MM) 

Material UN 0,0000500 1.139,75 0,05 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,01   Valor com BDI => 0,06 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91691  SINAPI SERRA CIRCULAR DE 
BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2,28 2,28 

Insumo  
00002705  

SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 
KWH INDUSTRIAL, SEM 
DEMANDA 

Material KW/H 3,1700000 0,72 2,28 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,55   Valor com BDI => 2,83 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95139  SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 TON. COM ELEVAÇÃO DE 3 
M - CHP DIURNO. AF_07/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 0,06 0,06 

Composição 
Auxiliar 

 95136  SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 TON. COM ELEVAÇÃO DE 3 
M - DEPRECIAÇÃO. 
AF_07/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,03 0,03 

Composição 
Auxiliar 

 95137  SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 TON. COM ELEVAÇÃO DE 3 
M - JUROS. AF_07/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,01 0,01 

Composição 
Auxiliar 

 95138  SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 TON. COM ELEVAÇÃO DE 3 
M - MANUTENÇÃO. AF_07/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,02 0,02 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 
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        Valor do BDI => 0,01   Valor com BDI => 0,07 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95136  SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 TON. COM ELEVAÇÃO DE 3 
M - DEPRECIAÇÃO. 
AF_07/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,03 0,03 

Insumo  
00010742  

SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 T COM ELEVACAO DE 3 M 

Material UN 0,0000320 1.133,14 0,03 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,00   Valor com BDI => 0,03 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95137  SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 TON. COM ELEVAÇÃO DE 3 
M - JUROS. AF_07/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  
00010742  

SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 T COM ELEVACAO DE 3 M 

Material UN 0,0000132 1.133,14 0,01 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,00   Valor com BDI => 0,01 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95138  SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 TON. COM ELEVAÇÃO DE 3 
M - MANUTENÇÃO. AF_07/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,02 0,02 

Insumo  
00010742  

SINAPI TALHA MANUAL DE 
CORRENTE, CAPACIDADE DE 
2 T COM ELEVACAO DE 3 M 

Material UN 0,0000250 1.133,14 0,02 

        MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,00   Valor com BDI => 0,02 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  100210  SINAPI TRANSPORTE HORIZONTAL 
COM CARRINHO DE MÃO, DE 
BLOCOS VAZADOS DE 
CONCRETO OU CERÂMICO DE 
19X19X39CM (UNIDADE: 
BLOCOXKM). AF_07/2019 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

UNXKM 1,0000000 11,91 11,91 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,8326000 14,31 11,91 

        MO sem LS => 4,52 LS 
=> 

5,23 MO com 
LS => 

9,75 

        Valor do BDI => 2,88   Valor com BDI => 14,79 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95606  SINAPI UMIDIFICAÇÃO DE MATERIAL 
PARA VALAS COM CAMINHÃO 
PIPA 10000L. AF_11/2016 

MOVT - 
MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 1,0000000 1,67 1,67 
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Composição 
Auxiliar 

 5901  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L 
TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0060000 235,15 1,41 

Composição 
Auxiliar 

 5903  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L 
TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0030000 47,06 0,14 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0090000 14,31 0,12 

        MO sem LS => 0,12 LS 
=> 

0,13 MO com 
LS => 

0,25 

        Valor do BDI => 0,40   Valor com BDI => 2,07 

      Total sem 
BDI 

1.180.211,88 

      Total do 
BDI 

285.891,21 

      Total 
Geral 

1.466.103,09 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE 
RIACHÃO  

 

OBRA: RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES NO MUNICÍPIO DE RIACHÃO - MA 

ENCARGOS SOCIAIS: 
115,66% 

           BDI = 24,23%  

REFERÊNCIA: SINAPI AGOSTO/2021 SEM DESONERAÇÃO E DNIT SICRO3 
ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 

           

RELAÇÃO DAS PONTES  

 

COORDENADAS 
IDENTIFICAÇÃO EXTENSÃO(m) PONTE 

S W 

07º22.3816' 046º36.6559' ESTRADA DO MUQUEM - PONTE DO ANGICAL 7,00 P1 

07º23.8096' 046º35.7016' PONTE DE ACESSO A FAZENDA BELLA VISTA 4,50 P2 

07º35.7977' 046º38.9356' PONTE VARGEM GRANDE - COMUNIDADE PALMEIRAS 9,40 P3 

07º35.8317' 046º40.8406' ASSENTAMENTO CAMPO GRANDE - PONTE TUCUN 8,30 P4 

07º26.6846' 046º45.6548' PONTE BOA ESPERANÇA 5,50 P5 

07º26.9087' 046º51.5536' SACADA DOS VIANAS - PROX. CLOVES GALVÃO 5,40 P6 

07º27.6274' 046º52.1500' SANTA CRUZ DOS PIMBONS 5,30 P7 

07º27.7432' 046º52.1269' PONTE RIO PICOS - SANTA CRUZ DOS PIMBONS 27,00 P8 

07º28.3723' 046º51.9371' PONTE DO BROTÃO - ANTES DA FAZENDA OLINEI 6,00 P9 

07º29.9222' 046º52.0381' PONTE PEDRO RIBEIRA 5,20 P10 

07º32.6869' 046º50.2808' PONTE RIBEIRÃO 6,00 P11 

07º34.2379' 046º58.1488' PONTE RIBEIRÃO DOS PIRES - POV. ANGICAL 16,00 P12 

07º37.5221' 047º00.1601' PEDRA MIÚDA - PROX. POV. ANGICAL 19,80 P13 

07º28.6184 046º54.5408' PONTE RIO PICOS - COMUNIDADE ESTREITO 24,00 P14 

07º27.4867' 046º54.7232' PONTE RIO PICOS - COMUNIDADE ESTREITO - GROTA 2 5,50 P15 

07º27.3541' 046º54.7325' PONTE RIO PICOS - COMUNIDADE ESTREITO - GROTA 1 3,40 P16 

07º25.2486' 046º54.5093' 1ª PONTE ESTRADA ESTREITO - OBS SAINDO BR 9,60 P17 

07º24.4310' 046º57.2710' PONTE PORX. AO ASSENTAMENTO ALEGRE 8,50 P18 

07º23.3251' 046º55.4375' PONTE RIO DAS MORTE - CAPELÃO - ALTO DO BONITO 13,50 P19 

07º09.9148' 046º25.6712' PONTE CARRASCO GRANDE 11,00 P20 

07º16.7418' 046º40.9123' PONTE DE ACESSO A FAZENDA SUSSUARANA 1 6,00 P21 

07º17.0329' 046º41.4254' PONTE DE ACESSO A FAZENDA SUSSUARANA 2 5,10 P22 

07º17.0598' 046º42.0191' PONTE DE ACESSO A FAZENDA SUSSUARANA 3 5,10 P23 

07º18.3500' 046º42.5800' PONTE DE ACESSO A FAZENDA SUSSUARANA 4 6,40 P24 

07º25.0916' 046º46.3874' PONTE DA BR 230 AO ASSENTAMENTO ANAJÁ 10,20 P25 

07º20.3183' 046º34.5552' PONTE DA BR 230 A BANANEIRA 6,10 P26 

07º20.7123' 046º33.2956' PONTE DA BR 230 À PRAZERES 1 16,10 P27 

07º18.7313' 046º30.3644' PONTE DA BR 230 À PRAZERES 3 7,10 P28 
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07º18.9331' 046º29.7734' PONTE DA BR 230 À PRAZERES 4 5,50 P29 

07º19.2143' 046º35.3693' PONDE DE ACESSO A BANANEIRA 8,00 P30 

07º19.4898' 046º42.9962' PICOS ROTA SITIO ÁGUA DOURADA - PONTE 1 12,00 P31 

07º20.6713' 046º44.6300' PICOS ROTA SITIO ÁGUA DOURADA - PONTE 2 11,50 P32 

07º21.2530' 046º44.4109' ACESSO A SERRA DAS ARARAS 15,20 P33 

07º21.5650' 046º31.1847' ESTRADA DA SOLTA - PONTE 1 4,20 P34 

07º21.2104' 046º31.0820' ESTRADA DA SOLTA - PONTE 2 7,00 P35 

07º21.1577' 046º31.0769' ESTRADA DA SOLTA - PONTE 3 8,70 P36 

07º16.84201' 046º25.3472' MATUSALEM AO ENCANTO AZUL - PONTE 1 8,20 P37 

07º15.4679' 046º25.5168' MATUSALEM AO ENCANTO AZUL - PONTE 2 10,50 P38 

07º13.3162' 046º27.6539' ENCANTO AZUL A MA 334 - PONTE 1 7,00 P39 

07º14.2800' 046º29.5541' ENCANTO AZUL A MA 334 - PONTE 2 6,00 P40 

07º11.6537' 046º28.2542' POÇO AZUL A REGIÃO COCO DAS NEVES - PONTE 1 22,00 P41 

07º10.3685' 046º25.7649' POÇO AZUL A REGIÃO COCO DAS NEVES - PONTE 2 7,40 P42 

07º09.4040' 046º23.2956' POÇO AZUL A REGIÃO COCO DAS NEVES - PONTE 3 4,50 P43 

07º06.7992' 046º28.6775' PONTE - COCO DAS NEVES ACESSO AO POV. BACURI 6,20 P44 

07º07.9373' 046º29.9624' POV. BACURI AO MORRO GRANDE - PONTE 1 15,60 P45 

07º08.8060' 046º29.4872' POV. BACURI AO MORRO GRANDE - PONTE 2 5,40 P46 

07º09.5587' 046º29.0698' POV. BACURI AO MORRO GRANDE - PONTE 3 11,00 P47 

07º11.6145' 046º28.7828' POV. BACURI AO MORRO GRANDE - PONTE 4 12,20 P48 

07º10.9680' 046º26.6566' PONTE MORRO GRANDE ACESSO A PEDRA DE FOGO 7,00 P49 

            

N° TOTAL DE PONTES 49     

EXTENSÃO TOTAL (m) 458,10     
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE 
RIACHÃO  

OBRA: RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES NO MUNICÍPIO DE RIACHÃO - MA 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66% 

REFERÊNCIA: SINAPI AGOSTO/2021 SEM DESONERAÇÃO E DNIT SICRO3 ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 

MARANHÃO  

  
VIGENCIA A PARTIR DE:  

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

    COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA 

    % % % % 

GRUPO A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80% 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87% Não incide 17,87% Não incide 

B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,67% 0,86% 0,67% 

B4 13º Salário 10,70% 8,33% 10,70% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 0,71% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,46% Não incide 1,46% Não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 14,04% 10,93% 14,04% 10,93% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 

B Total 49,80% 20,66% 49,80% 20,66% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,44% 3,46% 4,44% 3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 0,10% 0,08% 
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C3 Férias Indenizadas 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,94% 3,07% 3,94% 3,07% 

C5 Indenização Adicional 0,37% 0,29% 0,37% 0,29% 

C Total 8,85% 6,90% 8,85% 6,90% 

GRUPO D 

D1 
Reincidência de Grupo A sobre 
Grupo B 

8,86% 3,68% 18,82% 7,81% 

  
Reincidência de Grupo A sobre Aviso 
Prévio 

        

D2 
Trabalhado e Reincidência do FGTS 
sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,37% 0,29% 0,39% 0,31% 

D Total 9,23% 3,97% 19,21% 8,12% 

TOTAL(A+B+C+D) 85,68% 49,33% 115,66% 73,48% 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE 
RIACHÃO  

 

OBRA: RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES NO MUNICÍPIO DE RIACHÃO - MA 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66% 

REFERÊNCIA: SINAPI AGOSTO/2021 SEM DESONERAÇÃO E DNIT SICRO3 ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 

DEMONSTRATIVO BDI 

 

Item Mínimo Máximo BDI Identificação 
  

 

AC 3,80 4,67 4,01 Administração Central 
  

 

S e G 0,32 0,74 0,40 Seguro e Garantia   
  

 

R 0,50 0,97 0,56 Risco 
  

 

DF 1,02 1,21 1,11 Despesas Financeiras 
  

 

L 6,64 8,69 6,92 Lucro 
  

 

I *     8,65 Tributos * 
  

 

TOTAL 24,23 
← BDI A 
SER 
ADOTADO 

     
* Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%) e ISS (variável, conforme 

Município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento). 

TRIBUTOS %   
      

PIS 0,65   
      

COFINS 3,00   
      

Cont. Previd. 0,00 (Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na folha) 

ISS 5,00 
  

      

Total 8,65 
       

         Declaramos que, conforme legislação tributária 
municipal, a base de cálculo estimada do ISS é de 

    
50,00% 

sobre o valor da obra e a aliquota do ISS aplicável no 
Município é de  

  
5,00% ← (limitado a 5,00%) 

FÓRMULA 

   

 

      

 

 

 

 

BDI calculado pela expressão: 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE 
RIACHÃO  

 
 

 Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

          OBRA: 
RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO 
DE PONTES NO 
MUNICÍPIO DE 
RIACHÃO - MA 

SINAPI - 
08/2021 - 
Maranhã
o 
SICRO3 - 
04/2021 - 
Maranhã
o 

 24,23% Não Desonerado:  
Horista:  115,66% 
Mensalista:  
73,48% 

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 
        Item Descrição Total Por 

Etapa 
30 DIAS 60 

DIAS 
90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 

DIAS 
240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 

DIAS 
360 

DIAS 

 1  SERVIÇOS DE 
ESCAVAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE 
SOLO PARA 
CONSERVAÇÃO DE 
ALAS DAS PONTES 

 100,00% 
 24.371,61 

 8,37% 
 2.039,90 

 8,33% 
 

2.030,1
6 

 8,33% 
 2.030,16 

 8,33% 
 2.030,16 

 8,33% 
 2.030,16 

 8,33% 
 2.030,16 

 8,33% 
 

2.030,1
6 

 8,33% 
 2.030,16 

 8,33% 
 2.030,16 

 8,33% 
 2.030,16 

 8,33% 
 

2.030,1
6 

 8,33% 
 

2.030,1
6 

 1.1  ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA ENTRE 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), COM 
ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (0,8 M3/111 
HP),LARG. MENOR QUE 
1,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS 
COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

 100,00% 
 4.411,73 

 8,37% 
 369,26 

 8,33% 
 367,50 

 8,33% 
 367,50 

 8,33% 
 367,50 

 8,33% 
 367,50 

 8,33% 
 367,50 

 8,33% 
 367,50 

 8,33% 
 367,50 

 8,33% 
 367,50 

 8,33% 
 367,50 

 8,33% 
 367,50 

 8,33% 
 367,50 

 1.2  REATERRO MANUAL DE 
VALAS COM 
COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. 
AF_04/2016 

 100,00% 
 19.959,88 

 8,37% 
 1.670,64 

 8,33% 
 

1.662,6
6 

 8,33% 
 1.662,66 

 8,33% 
 1.662,66 

 8,33% 
 1.662,66 

 8,33% 
 1.662,66 

 8,33% 
 

1.662,6
6 

 8,33% 
 1.662,66 

 8,33% 
 1.662,66 

 8,33% 
 1.662,66 

 8,33% 
 

1.662,6
6 

 8,33% 
 

1.662,6
6 

 2  SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DAS 
OAEs EM MADEIRA 

 100,00% 
 

1.149.013,64 

 8,37% 
 96.172,44 

 8,33% 
 

95.712,
84 

 8,33% 
 95.712,84 

 8,33% 
 95.712,84 

 8,33% 
 95.712,84 

 8,33% 
 95.712,84 

 8,33% 
 

95.712,
84 

 8,33% 
 95.712,84 

 8,33% 
 95.712,84 

 8,33% 
 95.712,84 

 8,33% 
 

95.712,
84 

 8,33% 
 

95.712,
84 

 2.1  Estaca de Madeira de lei  100,00% 
 157.235,82 

 8,37% 
 13.160,64 

 8,33% 
 

13.097,
74 

 8,33% 
 13.097,74 

 8,33% 
 13.097,74 

 8,33% 
 13.097,74 

 8,33% 
 13.097,74 

 8,33% 
 

13.097,
74 

 8,33% 
 13.097,74 

 8,33% 
 13.097,74 

 8,33% 
 13.097,74 

 8,33% 
 

13.097,
74 

 8,33% 
 

13.097,
74 

 2.2  Transversina de madeira 
de lei 

 100,00% 
 35.319,51 

 8,37% 
 2.956,24 

 8,33% 
 

2.942,1
2 

 8,33% 
 2.942,12 

 8,33% 
 2.942,12 

 8,33% 
 2.942,12 

 8,33% 
 2.942,12 

 8,33% 
 

2.942,1
2 

 8,33% 
 2.942,12 

 8,33% 
 2.942,12 

 8,33% 
 2.942,12 

 8,33% 
 

2.942,1
2 

 8,33% 
 

2.942,1
2 

 2.3  Balancin de madeira de lei  100,00% 
 52.785,91 

 8,37% 
 4.418,18 

 8,33% 
 

4.397,0
7 

 8,33% 
 4.397,07 

 8,33% 
 4.397,07 

 8,33% 
 4.397,07 

 8,33% 
 4.397,07 

 8,33% 
 

4.397,0
7 

 8,33% 
 4.397,07 

 8,33% 
 4.397,07 

 8,33% 
 4.397,07 

 8,33% 
 

4.397,0
7 

 8,33% 
 

4.397,0
7 

 2.4  Longarina de madeira de 
lei 

 100,00% 
 84.457,60 

 8,37% 
 7.069,10 

 8,33% 
 

7.035,3
2 

 8,33% 
 7.035,32 

 8,33% 
 7.035,32 

 8,33% 
 7.035,32 

 8,33% 
 7.035,32 

 8,33% 
 

7.035,3
2 

 8,33% 
 7.035,32 

 8,33% 
 7.035,32 

 8,33% 
 7.035,32 

 8,33% 
 

7.035,3
2 

 8,33% 
 

7.035,3
2 

 2.5  Ala de madeira de lei  100,00% 
 279.695,72 

 8,37% 
 23.410,53 

 8,33% 
 

23.298,
65 

 8,33% 
 23.298,65 

 8,33% 
 23.298,65 

 8,33% 
 23.298,65 

 8,33% 
 23.298,65 

 8,33% 
 

23.298,
65 

 8,33% 
 23.298,65 

 8,33% 
 23.298,65 

 8,33% 
 23.298,65 

 8,33% 
 

23.298,
65 

 8,33% 
 

23.298,
65 

 2.6  Guarda-roda de madeira 
de lei 

 100,00% 
 16.891,52 

 8,37% 
 1.413,82 

 8,33% 
 

1.407,0
6 

 8,33% 
 1.407,06 

 8,33% 
 1.407,06 

 8,33% 
 1.407,06 

 8,33% 
 1.407,06 

 8,33% 
 

1.407,0
6 

 8,33% 
 1.407,06 

 8,33% 
 1.407,06 

 8,33% 
 1.407,06 

 8,33% 
 

1.407,0
6 

 8,33% 
 

1.407,0
6 

 2.7  Linha d'água de madeira 
de lei 

 100,00% 
 9.734,24 

 8,37% 
 814,76 

 8,33% 
 810,86 

 8,33% 
 810,86 

 8,33% 
 810,86 

 8,33% 
 810,86 

 8,33% 
 810,86 

 8,33% 
 810,86 

 8,33% 
 810,86 

 8,33% 
 810,86 

 8,33% 
 810,86 

 8,33% 
 810,86 

 8,33% 
 810,86 
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 2.8  Contraventamento de 
madeira de lei 

 100,00% 
 11.474,35 

 8,37% 
 960,40 

 8,33% 
 955,81 

 8,33% 
 955,81 

 8,33% 
 955,81 

 8,33% 
 955,81 

 8,33% 
 955,81 

 8,33% 
 955,81 

 8,33% 
 955,81 

 8,33% 
 955,81 

 8,33% 
 955,81 

 8,33% 
 955,81 

 8,33% 
 955,81 

 2.9  Prancheta em madeira de 
lei 

 100,00% 
 256.196,45 

 8,37% 
 21.443,64 

 8,33% 
 

21.341,
16 

 8,33% 
 21.341,16 

 8,33% 
 21.341,16 

 8,33% 
 21.341,16 

 8,33% 
 21.341,16 

 8,33% 
 

21.341,
16 

 8,33% 
 21.341,16 

 8,33% 
 21.341,16 

 8,33% 
 21.341,16 

 8,33% 
 

21.341,
16 

 8,33% 
 

21.341,
16 

 2.10  Deslizante de madeira de 
lei 

 100,00% 
 90.093,61 

 8,37% 
 7.540,84 

 8,33% 
 

7.504,8
0 

 8,33% 
 7.504,80 

 8,33% 
 7.504,80 

 8,33% 
 7.504,80 

 8,33% 
 7.504,80 

 8,33% 
 

7.504,8
0 

 8,33% 
 7.504,80 

 8,33% 
 7.504,80 

 8,33% 
 7.504,80 

 8,33% 
 

7.504,8
0 

 8,33% 
 

7.504,8
0 

 2.11  Guarda-corpo de madeira 
de Lei 

 100,00% 
 146.627,14 

 8,37% 
 12.272,69 

 8,33% 
 

12.214,
04 

 8,33% 
 12.214,04 

 8,33% 
 12.214,04 

 8,33% 
 12.214,04 

 8,33% 
 12.214,04 

 8,33% 
 

12.214,
04 

 8,33% 
 12.214,04 

 8,33% 
 12.214,04 

 8,33% 
 12.214,04 

 8,33% 
 

12.214,
04 

 8,33% 
 

12.214,
04 

 2.12  Demolição de Ponte de 
Madeira Existente 

 100,00% 
 8.501,77 

 8,37% 
 711,60 

 8,33% 
 708,20 

 8,33% 
 708,20 

 8,33% 
 708,20 

 8,33% 
 708,20 

 8,33% 
 708,20 

 8,33% 
 708,20 

 8,33% 
 708,20 

 8,33% 
 708,20 

 8,33% 
 708,20 

 8,33% 
 708,20 

 8,33% 
 708,20 

 3  SERVIÇOS POR 
ADMINISTRAÇÃO 

 100,00% 
 292.717,84 

 8,37% 
 24.500,48 

 8,33% 
 

24.383,
40 

 8,33% 
 24.383,40 

 8,33% 
 24.383,40 

 8,33% 
 24.383,40 

 8,33% 
 24.383,40 

 8,33% 
 

24.383,
40 

 8,33% 
 24.383,40 

 8,33% 
 24.383,40 

 8,33% 
 24.383,40 

 8,33% 
 

24.383,
40 

 8,33% 
 

24.383,
40 

 3.1  Concreto ciclópico 
AC/BC/PC 

 100,00% 
 16.005,25 

 8,37% 
 1.339,64 

 8,33% 
 

1.333,2
4 

 8,33% 
 1.333,24 

 8,33% 
 1.333,24 

 8,33% 
 1.333,24 

 8,33% 
 1.333,24 

 8,33% 
 

1.333,2
4 

 8,33% 
 1.333,24 

 8,33% 
 1.333,24 

 8,33% 
 1.333,24 

 8,33% 
 

1.333,2
4 

 8,33% 
 

1.333,2
4 

 3.2  Concreto de cimento 
(confecção e lançamento) 
AC/BC 

 100,00% 
 26.448,67 

 8,37% 
 2.213,75 

 8,33% 
 

2.203,1
7 

 8,33% 
 2.203,17 

 8,33% 
 2.203,17 

 8,33% 
 2.203,17 

 8,33% 
 2.203,17 

 8,33% 
 

2.203,1
7 

 8,33% 
 2.203,17 

 8,33% 
 2.203,17 

 8,33% 
 2.203,17 

 8,33% 
 

2.203,1
7 

 8,33% 
 

2.203,1
7 

 3.3  Forma comum de madeira  100,00% 
40.247,56 

 8,37% 
3.368,72 

 8,33% 
3.352,6

2 

 8,33% 
3.352,62 

 8,33% 
3.352,62 

 8,33% 
3.352,62 

 8,33% 
3.352,62 

 8,33% 
3.352,6

2 

 8,33% 
3.352,62 

 8,33% 
3.352,62 

 8,33% 
3.352,62 

 8,33% 
3.352,6

2 

 8,33% 
3.352,6

2 

 3.4  Fornecimento, preparo e 
colocação formas aço CA 
50 

 100,00% 
 176.767,86 

 8,37% 
 14.795,47 

 8,33% 
 

14.724,
76 

 8,33% 
 14.724,76 

 8,33% 
 14.724,76 

 8,33% 
 14.724,76 

 8,33% 
 14.724,76 

 8,33% 
 

14.724,
76 

 8,33% 
 14.724,76 

 8,33% 
 14.724,76 

 8,33% 
 14.724,76 

 8,33% 
 

14.724,
76 

 8,33% 
 

14.724,
76 

 3.5  ENCARREGADO GERAL 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

 100,00% 
 7.857,50 

 8,37% 
 657,67 

 8,33% 
 654,53 

 8,33% 
 654,53 

 8,33% 
 654,53 

 8,33% 
 654,53 

 8,33% 
 654,53 

 8,33% 
 654,53 

 8,33% 
 654,53 

 8,33% 
 654,53 

 8,33% 
 654,53 

 8,33% 
 654,53 

 8,33% 
 654,53 

 3.6  SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

 100,00% 
 7.108,00 

 8,37% 
 594,94 

 8,33% 
 592,10 

 8,33% 
 592,10 

 8,33% 
 592,10 

 8,33% 
 592,10 

 8,33% 
 592,10 

 8,33% 
 592,10 

 8,33% 
 592,10 

 8,33% 
 592,10 

 8,33% 
 592,10 

 8,33% 
 592,10 

 8,33% 
 592,10 

 3.7  CARPINTEIRO DE 
FORMAS COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

 100,00% 
 9.500,00 

 8,37% 
 795,15 

 8,33% 
 791,35 

 8,33% 
 791,35 

 8,33% 
 791,35 

 8,33% 
 791,35 

 8,33% 
 791,35 

 8,33% 
 791,35 

 8,33% 
 791,35 

 8,33% 
 791,35 

 8,33% 
 791,35 

 8,33% 
 791,35 

 8,33% 
 791,35 

 3.8  CAMINHÃO TOCO, PBT 
14.300 KG, CARGA ÚTIL 
MÁX. 9.710 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 3,56 M, 
POTÊNCIA 185 CV, 
INCLUSIVE 
CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL 
DE CARGA SECA, 
DIMEN. APROX. 2,50 X 
6,50 X 0,50 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

 100,00% 
 8.242,00 

 8,37% 
 689,86 

 8,33% 
 686,56 

 8,33% 
 686,56 

 8,33% 
 686,56 

 8,33% 
 686,56 

 8,33% 
 686,56 

 8,33% 
 686,56 

 8,33% 
 686,56 

 8,33% 
 686,56 

 8,33% 
 686,56 

 8,33% 
 686,56 

 8,33% 
 686,56 

 3.9  MOTOBOMBA 
CENTRÍFUGA, MOTOR A 
GASOLINA, POTÊNCIA 
5,42 HP, BOCAIS 1 1/2" X 
1", DIÂMETRO ROTOR 
143 MM HM/Q = 6 MCA / 
16,8 M3/H A 38 MCA / 6,6 
M3/H - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

 100,00% 
 541,00 

 8,37% 
 45,28 

 8,33% 
 45,07 

 8,33% 
 45,07 

 8,33% 
 45,07 

 8,33% 
 45,07 

 8,33% 
 45,07 

 8,33% 
 45,07 

 8,33% 
 45,07 

 8,33% 
 45,07 

 8,33% 
 45,07 

 8,33% 
 45,07 

 8,33% 
 45,07 

Porcentagem    8,37%  8,33%  8,33%  8,33%  8,33%  8,33%  8,33%  8,33%  8,33%  8,33%  8,33%  8,33% 

Custo    122.712,83  
122.12

6,39 

 122.126,39  
122.126,3

9 

 
122.126,3

9 

 
122.126,3

9 

 
122.12

6,39 

 
122.126,3

9 

 
122.126,3

9 

 
122.126,3

9 

 
122.12

6,39 

 
122.12

6,39 
Porcentagem Acumulado    8,37%  16,7%  25,03%  33,36%  41,69%  50,02%  

58,35% 
 66,68%  75,01%  83,34%  

91,67% 
 

100,0% 

Custo Acumulado    122.712,82  
244.83

9,21 

 366.965,60  
489.091,9

9 

 
611.218,3

7 

 
733.344,7

6 

 
855.47

1,15 

 
977.597,5

4 

 
1.099.723,

92 

 
1.221.850,

31 

 
1.343.9

76,70 

1.466.1
03,09 
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ANEXO II 
 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 
 
 

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Riachão 
 

Referência: TOMADA DE PREÇO Nº 008/2021-CPL/PMR 
 
 
 
 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX (Cargo), 

XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, CREDENCIA o Senhor XXXX, CI nº XXXX, CPF nº XXXX, para, na 

qualidade de representante legal da empresa, participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 

Riachão, na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 0XX/2021-CPL/PMR, cujo objeto trata XXXX, outorgando-lhe 

poderes para participar da presente Licitação podendo para tanto requerer, concordar, interpor e desistir de 

Recursos, assinar a Ata e demais atos decorrentes do procedimento, enfim praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame licitatório. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2021. 
 
 

(Nome da Empresa) 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Riachão 
 

Referência: TOMADA DE PREÇO Nº 008/2021-CPL/PMR 
 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX (Cargo), 

XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação. 

 
Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2021. 

 
 

(Nome da Empresa) 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO IV 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 
 

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Riachão 
 

Referência: TOMADA DE PREÇO Nº 008/2021-CPL/PMR 
 
1. A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX (Cargo), XXXX 

(Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira submissão aos preceitos legais 

aplicados ao TOMADA DE PREÇO Nº 0XX/2021-CPL/PMR, especialmente a Lei nº 8.666/1993, assim como as 

Cláusulas constantes do Edital. 

2. Propomos o valor total de R$ XXXX (XXXX) para a prestação de serviços de XXXX, objeto da TOMADA DE 

PREÇO nº ____/2021-CPL/PMR, obedecendo as especificações e condições definidas no Projeto Básico, 

ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, asseverando que: 

a) cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser contratado; 

b) assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto, nas condições estabelecidas, com execução 

do mesmo no prazo definido nesta Proposta; 

c) declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qualquer natureza, conforme Planilhas de Preços, anexas a 

esta Proposta. 

3. O prazo de validade desta Proposta é de XXXX (XXXX) dias consecutivos a contar da data da sua entrega. 

4. Comprometemos a executar o objeto desta licitação no prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar da data de 

assinatura da Ordem de Serviço. 

5. Comprometemos a iniciar a executar o objeto desta licitação no prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar da 

data de assinatura da Ordem de Serviço. 

6. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta corrente, por 

intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data de assinatura do 

Boletim de Medição, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Comissão de 

Fiscalização, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes 

documentos: 

7. Responsável pela Assinatura do Contrato Administrativo: XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX. 

Dados Complementares da Empresa: Telefone, Fax (se houver), Celular (se houver). E-mail, Banco (nome e nº), 

Agência (nome e nº), Conta Corrente nº XXXX. 

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2021. 
 

XXXX (Nome da Empresa) 
XXXX (Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 
 

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Riachão 
 

Referência: TOMADA DE PREÇO nº 008/2021-CPL/PMR 
 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX (Cargo), 

XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei 

Federal nº 8.666/1993, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menores de dezesseis anos em qualquer trabalho. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (Sim/Não). 

 
Observação: Responder Sim ou Não na ressalva acima, caso empregue menor na condição de “menor 

aprendiz”. 
 

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2021. 
 
 

(Nome da Empresa) 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
TOMADA DE PREÇO Nº 007/2021-CPL/PMR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103.06.10/2021-PMR 
 

Contrato Administrativo de prestação de serviços, que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXX, e a empresa 
XXXX, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

O MUNICÍPIO DE RIACHÃO, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXX sediada a XXXXXXXXXXXXXXX, Riachão/MA, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Senhor XXXXXXXXX, RG nº XXXX - SSP/XXXX, CPF nº XXXX, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XXXX, estabelecida 

na XXXX, representada por XXXX, Proprietário da XXXX, RG nº XXXX - SSP/XXXX, CPF nº XXXX, doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato Administrativo de prestação de serviços de 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, decorrente do TOMADA DE PREÇO Nº 0XX/2021-CPL/PMR, formalizado nos autos do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2021-PMR, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993; Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar nº 155/2016 e 

demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato Administrativo tem por objeto a execução de obra de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES DE 

MADEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 

MUNICÍPIO DE RIACHÃO – MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

2.1 O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato Administrativo 

e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0xx/2021-PMR e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Projeto Básico; 

b) TOMADA DE PREÇO nº XXX/2021-CPL/PMR; 

c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1 O presente Contrato Administrativo rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de 

agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016; 
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d) Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

e) Edital da TOMADA DE PREÇO e seus anexos; 

f) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

g) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 

especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.2 Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 

Administrativo e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das 

cláusulas contratuais. 

3.3 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 

nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

4.1 O valor total deste Contrato Administrativo é de R$ XXXX (XXXX), conforme Planilha 

Orçamentária, em anexo. 

4.2 No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3 O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no orçamento 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em conformidade com a seguinte dotação orçamentária: 

FICHA EXERCÍCIO 2021 

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO  

DOTAÇÃO 

4.4.90.51.00.00 – 001 – 510 – 520 - Obras e Instalações. Ação: 15.451.0028.1-023 - 

Obras Publicas - construção, reforma e/ou ampliação 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado deste Contrato Administrativo, de acordo com o teor do artigo 65, § 1º, da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO 
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7.1 O Contrato Administrativo a ser firmado em decorrência desta licitação terá vigência de 12 (Mes) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do 

Estado do Maranhão-DOE/MA e/ou Diário Oficial da União. 

7.2 A CONTRATADA fica obrigada a iniciar executar o objeto deste Contrato Administrativo no prazo de até 24 

(Vinte e quatro horas), contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço. 

7.3 CONTRATADA fica obrigada a iniciar a executar o objeto deste Contrato Administrativo no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço. 

7.4 A prestação dos serviço sera de acordo a ordem de serviço. E sera paga de acordo medições. 

7.5 O referido contrato podera ser aditivado nos termos da lei 8666/93 e demais legislações virgentes.  

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO e RECEBIMENTO 

8.1 A fiscalização da execução deste Contrato será exercida por servidor a ser designado pela 

CONTRATANTE ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência ao contratado, 

conforme art. 67 da Lei  n.º  8.666/93. 

8.2 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a terceiros, 

todos os serviços/fornecimentos relativos ao objeto deste Contrato estarão sujeitos a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, a qualquer hora, por pessoa devidamente credenciada pela CONTRATANTE. 

8.3 A CONTRATANTE poderá determinar a paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem técnica e 

de segurança ou, ainda, no caso de inobservância e/ou desobediência a suas determinações, cabendo à 

CONTRATADA, quando as razões da paralisação lhe forem imputáveis, todos os ônus e encargos 

decorrentes. 

8.4 Qualquer erro ou imperícia na execução constatada pela CONTRATANTE obrigará à CONTRATADA, à 

sua conta e risco, a corrigir a parte impugnada, sem prejuízo de ação regressiva contra quem lhe tiver 

dado causa. 

8.5 A ação fiscalizadora será exercida de modo sistemático e permanente, de maneira a fazer cumprir, 

rigorosamente, os prazos, condições, qualificações e especificações previstas neste Contrato e em seus 

documentos integrantes, que a CONTRATADA declara conhecer nos seus expressos termos, sendo que 

essa fiscalização é meramente supletiva. 

8.6 Os serviços/fornecimentos impugnados pela fiscalização da CONTRATANTE, no que concerne a sua 

execução fora do especificado, não poderão ser faturados ou, se o forem, deverão ser glosados nas 

faturas correspondentes. 

8.7 A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n.º 8.666/93). 

8.8 O serviço descrito na Cláusula Primeira será recebido a cada demanda: 
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8.8.1 provisório, através do responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita do licitante 

contratado. 

8.8.2 definitivamente, pela Comissão de Recebimento a ser designada pelo Coordenador Regional 

(Autoridade competente), mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após decurso do prazo de 

observação ou vistoria que comprove a realização da obra de acordo com o contrato. 

8.8.3 Somente será passível de recebimento provisório os Sistemas de abastecimento de água ou 

ampliações/melhorias que tiverem as fases construtivas aprovadas pela fiscalização de acordo com o projeto 

definitivo. 

8.8.4 O recebimento definitivo da obra será efetuado no prazo máximo mínimo colocado na ordem de 

serviço. A empresa contratada será responsável pela garantia dos serviços na forma da Lei e nos limites 

destas Especificações Técnicas. O recebimento definitivo da obra não exime a empresa contratada da garantia 

mínima dos serviços válida para obras de engenharia. 

8.8.5 O licitante contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, construir, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no total ou em partes os defeitos ou incorreções resultantes da execução da obra. 

8.8.6 Ainda que o serviço seja recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da 

contratada pela validade, qualidade e segurança do mesmo. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

9.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato 

Administrativo, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata 

rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para prestação dos serviços, a 

CONTRATADA, obriga-se a: 

a) prestar os serviços de dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a disponibilização de mão de 

obra qualificada, observadas as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

b) observar o prazo de 24 (Vinte quatro horas) para iniciar os serviços no local definido pela Secretaria 

Municipal de Obras, contado após o recebimento da respectiva Ordem de Serviço; 

c) comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato; 

e) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

f) selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, com a devida assinatura 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, com as funções profissionais legalmente registradas, e 

encaminhar as consequentes relações nominais; 
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g) manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e 

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual-EPI‟s; 

h) manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem 

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, demissão e outros 

análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

i) realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus 

empregados; 

j) responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares e de 

segurança determinadas pelo CONTRATANTE; 

k) cumprir a legislação vigente relativa às normas de segurança, de âmbito Federal, estadual ou Municipal; 

l) instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e incêndios durante a execução dos 

serviços; 

m)  substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a Notificação, qualquer profissional cuja 

atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

execução dos serviços; 

n) fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, também, 

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, 

conforme exigência legal, devendo ser entregue uma cópia do seguro à Comissão de Fiscalização para 

arquivo; 

o) assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

p) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 

execução deste Contrato; 

q) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra necessárias à execução dos 

serviços contratados, como única e exclusiva empregadora; 

r) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

s) responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, principalmente no tocante a 

uniformes, treinamentos, salários dos seus empregados, alimentação, transporte, encargos sociais e 

trabalhistas, tributos federais, estaduais e municipais, sem qualquer solidariedade por parte da 

Administração; 

t) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto deste Contrato; 

u) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
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v) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e/ou 

prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Comissão de Fiscalização; 

w)  responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 

evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 

estadual e municipal em vigor; 

x) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos 

ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua ou de seus empregados, prepostos ou contratados; 

y) acatar todas as exigências da Administração, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

z) manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA ONZE - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 O MUNICÍPIO DE RIACHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, obriga-se a: 

a) emitir a Nota de Empenho e respectivas Ordens de Serviço; 

b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por intermédio da Comissão de Fiscalização; 

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços; 

d) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as 

normas administrativas e financeiras em vigor; 

e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços; 

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

g) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DOZE - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 A CONTRATADA efetuou garantia para execução dos serviços objeto deste Contrato 

Administrativo, recolhendo em nome da CONTRATANTE, a importância de R$ XXXX (XXXX), 

correspondente a 05% (cinco por cento) do valor global do Contrato Administrativo, na 

modalidade XXXX (Caução em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública, ou Seguro Garantia, ou Fiança 

Bancária). 

12.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE poderá descontar do valor da Garantia toda e 

qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas. 
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12.3 PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a Garantia 

deverá ser reintegralizada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de assinatura da 

Notificação, sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 

12.4 PARÁGRAFO TERCEIRO - A Garantia será restituída em 30 (trinta) dias consecutivos, após o 

cumprimento das obrigações contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TREZE - DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta corrente, 

por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data de 

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

atestada pela Comissão de Fiscalização, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Ordem de Serviço; 

b) Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e preços, 

respectivos períodos de execução e valor total mensal; 

c) Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

c.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

c.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

c.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

c.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

c.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

c.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

c.8) Declaração Formal da CONTRATADA de que está cumprindo integralmente todas as obrigações 

trabalhistas e previdenciárias decorrentes deste Contrato, de acordo com o disposto no artigo 71, da Lei 

Federal nº 8.666/1993; 

c.9) Cópia da Guia da Previdência Social-GPS, com a autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for realizado 

pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução do objeto deste Contrato, referente ao 

mês anterior ao do pagamento; 

c.10) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS-GRF, com a autenticação mecânica ou acompanhada 

do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for realizado 

pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução do objeto deste Contrato, referente ao 

mês anterior ao do pagamento; 
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c.11) Comprovante de recolhimento do Programa Integração Social-PIS e do Imposto Sobre 

Serviços-ISS, quando for o caso, observado o prazo de até 20 (vinte) dias consecutivos após o 

recolhimento destes encargos. 

13.2 A solicitação de primeira medição dos serviços deverá também ser instruída com os seguintes 

documentos pertinentes às obrigações trabalhistas: 

a) Relação dos Empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário de serviço, RG e CPF; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS dos empregados admitidos para a execução dos 

serviços, devidamente assinadas; 

c) Atestados de Saúde Ocupacional-ASO dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços; 

d) Apólice de Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, conforme previsto no 

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, regulado pelas Leis Federal nº 8.212/1991 e nº 8.213/1991. 

e) Programa de Prevenção de Risco Ambientais-PPRA, quando couber, conforme disposições 

constantes na NR-9 do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE; 

f) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional-PCMSO, quando couber, conforme disposições 

constantes na NR-7 do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE; 

g) Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção-PCMAT, quando 

couber e na hipótese de mais de 20 trabalhadores, conforme disposições constantes na NR-18 do 

Ministério do Trabalho e Emprego-MTE. 

13.3 A Nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento dos serviços, que também deverá conferir toda a 

documentação constante no item anterior. 

13.4 O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 

conta corrente por ela indicada. 

13.5 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

13.6 Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, 

o prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas. 

13.7 A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 

objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

13.8 A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 
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13.9 Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 

tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido 

integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Riachão fica sujeita ao 

pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica 

do Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA QUATORZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Se alguma licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o prazo de 

validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de 

Empenho, oferecer a Garantia de Execução, ou a assinar o Contrato Administrativo, ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Riachão, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) multa de 10% (um por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 

14.2 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993. 

14.3 O atraso injustificado no cumprimento de obrigação sujeitará a CONTRATADA à aplicação das seguintes 

multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato, até o limite de 

2% (dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega da garantia de execução, na reposição da 

garantia utilizada total ou parcialmente ou na apresentação da garantia ajustada às alterações de valor ou 

de prazo; 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato, até o limite de 

2% (dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega de documentos; 

c) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor mensal, em caso de atraso no 

início da execução dos serviços, considerando o prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado do 

recebimento da respectiva Ordem de Serviço; 

d) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor mensal, em caso de atraso na 

conclusão dos serviços, considerando o prazo previsto no Cronograma de Execução vinculado à 

respectiva Ordem de Serviço. 

14.4 Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

14.5 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente 

com a prevista na alínea “b”. 

14.6 Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Riachão, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 

prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais. 

14.7 Caberá à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

14.8 Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA 

e publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE/MA, constando o fundamento 

legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

14.9 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

14.10 Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO 

15.1 A rescisão deste Contrato Administrativo ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

15.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

15.3 A rescisão deste Contrato Administrativo poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 
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15.4 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 

pela execução do presente Contrato Administrativo até a data da rescisão. 

15.5 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 

deste Contrato Administrativo, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO 

16.1 O extrato deste Contrato Administrativo será publicado pelo CONTRATANTE, conforme dispõe 

o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPIO DE RIACHÃO, Estado do 

Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato Administrativo. 

17.2 E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente Contrato Administrativo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 

um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem. 

 
Riachão/MA, XXXX de XXXX de 2021. 

 
 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

XXXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa) 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

 
  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

Praça Nossa Senhora de Nazaré, 742 - Centro - CEP 65990-00 CNPJ 05.282.801/0001-00       I.E.12.222.889-8 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 
 

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Riachão 
 

Referência: TOMADA DE PREÇO Nº 007/2021-CPL/PMR 
 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX (Cargo), 

XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, DECLARA que realizou visita técnica a Prefeitura Municipal de 

Riachão  que serão contemplados com a iluminação publica, relacionada no Projeto Básico, e tomou pleno 

conhecimento das condições existentes neste local onde serão desenvolvidos os trabalhos. 

 
Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2021. 

 
 

(Nome da Empresa)  
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atesto do Engenheiro da Prefeitura  
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 
 
 

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Riachão 
 
Referência: TOMADA DE PREÇO Nº 006/2021-CPL/PMR 

 
 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX (Cargo), 

XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, DECLARA que declinou da realização da visita técnica aos locais 

que serão contemplados com a Iluminação Publica, relacionada no Projeto Básico, assumindo 

incondicionalmente a responsabilidade de executar os serviços em conformidade com todas as condições e 

exigências estabelecidas no TOMADA DE PREÇO Nº 0XX/2021-CPL/PMR. 

 

Outrossim, a empresa DECLARA que está ciente e concorda que não poderá alegar, em nenhuma 

hipótese, o desconhecimento das condições existentes neste local onde serão desenvolvidos os trabalhos, ou 

outros aspectos que interfiram diretamente na execução dos serviços, ou de desconhecimento das características 

e peculiaridades pertinentes aos serviços ou das dificuldades inerentes à execução, com o intuito de eximir-se de 

responsabilidades 

 
 
 
 
 

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2021. 
 
 

(Nome da Empresa) 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 

Com assinatura reconhecida em cartório  
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